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I. Aprovação da ATA anterior 
 

Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, cumprimenta a todos e comunica que o 

Secretário Executivo Dr. Eduardo Adriano, não poderá participar da reunião, pois, está em uma 

audiência pública. Em seguida, pergunta se há alguma observação a ser feita com relação à 

ata anterior. Na ausência de manifestações a mesma é aprovada por unanimidade. 

 

II. Homologações 

 
1. Credenciamento: 

 
1.1 Terapia Nutricional – Enteral/Parenteral – Portaria de Consolidação SAES/MS nº 

01, de 22/02/2022 – Título II, Capítulo I – Seção X. 
  
1.1.1 DRS XVI – Município de Sorocaba – Credenciamento do GRUPO DE 

PESQUISA E ASSISTENCIA AO CANCER INFANTIL – GPACI – CNPJ 
50.819.523/0001-32, CNES 2079321, gestão municipal, como Unidade de 
Assistência em Alta Complexidade Nutricional - Enteral e Parenteral. O impacto 
financeiro decorrente dessa habilitação foi estimado em R$ 7.561,44/mês, R$ 
90.737,28/ano.  

1.2 Rede de Oncologia – Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1 de 22/02/2022 
TÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, 
CAPÍTULO I – DOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA A HABILITAÇÃO, O 
CADASTRAMENTO E A OPERACIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA À SAÚDE – Seção III – Da Habilitação de Estabelecimentos de 
Saúde na Alta Complexidade em Oncologia (origem: Portaria SAES/MS nº 1.399, 
de 17/12/2019). 

1.2.1 DRS 14 – município de Mogi Guaçu – alteração da habilitação de UNACON, 
código de habilitação 17.06, para UNACON com Serviço de Radioterapia, código 
de habilitação 17.07, Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, CNES 2096498, 
sob a gestão municipal. Aprovada em reunião ordinária da CIR Conjunta Baixa 
Mogiana, Mantiqueira e Rio Pardo, realizada em 26/04/2022. Impacto financeiro 
anual de R$ 2.624.515,37, acréscimo ao limite MAC, para custeio da assistência 
de 600 procedimentos em radioterapia, do acelerador linear contemplado no 
Plano de Expansão de Radioterapia – PERSUS.  

 
1.3 Incentivo Financeiro 100% SUS – Portaria de Consolidação nº 06, de 28/09/2017, 

Título III, Capítulo II, Seção VIII.  
 

1.3.1 DRS 14 – município de Espírito Santo do Pinhal – adesão ao Incentivo 
Financeiro 100% SUS, Hospital Psiquiátrico Instituto Bezerra de Menezes, 
CNPJ 54.228.366/0001-41, CNES 2084384, sob a gestão estadual.  Aprovada 
em reunião ordinária da CIR do DRS XIV São João da Boa Vista, realizada na 
data de 29/03/2022.  O valor do incentivo financeiro será calculado pelo 
Ministério da Saúde.  
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1.4 CAPS – Centro de Atenção Psicossocial – Portarias de Consolidação GM/MS n°. 
3, 5, e 6 de 28/09/2017 e Resolução CIT nº 32 de 14/12/2017. 

 
1.4.1 Prefeitura Municipal de Brodowski – Credenciamento do Centro de Atenção 

Psicossocial I (CAPS I) gestão municipal, CNPJ 45.301.652/0001-02, CNES 
2034050. Recurso financeiro fixo R$ 28.305,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinco 
reais) mensais. 

 

1.5 SRT – Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental – Portarias de 
Consolidação GM/MS 3, 5 e 6 de 28/09/2017, Resolução CIT nº 32, de 14/12/2017 e 
Portaria GM/MS nº 3.588, de 21/12/2017. 

 

1.5.1 Prefeitura Municipal de Ibiúna – Credenciamento 01 SRT Tipo II masculina (10 
moradoras) – Gestão Municipal, CNES do CAPS de referência 7294352 CNPJ 
15.822.319/0001-70. Recurso financeiro fixo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
mensais. 

 

1.6 UTI – Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017 - Consolidação 
das normas sobre as redes do SUS, Título X – Do Cuidado Progressivo ao 
Paciente Crítico ou Grave, Artigos 144 a 148 e Anexo. Portaria GM/MS nº 3.992, de 
28 de dezembro de 2017 que altera a Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/2017 
– Normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde do SUS, Título III.  

 

1.6.1 DRS 6 – Município de Promissão – Ampliação de 8 para 10 leitos de UTI 
Adulto no Tipo II (2 novos leitos), código de habilitação 26.01, Hospital Geral de 
Promissão, CNPJ 46.374.500/0013-28, CNES 2790610, unidade própria 
estadual, sob gestão estadual. Estes 2 leitos novos estão contemplados na PT GM/MS 

220, de 27/01/2022, que habilita com pendências e estabelece recurso financeiro anual de R$ 
394.200,00. Considerando que a unidade está inserida no Plano de Ação Regional da RUE da 
RRAS 9 - Bauru, aprovado pelo MS e publicado na Portaria GM/MS nº 2527, de 11/11/2014, com 
estes dois novos leitos de UTI Adulto, no Tipo II, com financeiro anual de R$ 525.600,00. 
Considerando a liberação de recursos pela PT GM 220, fica restando a diferença de R$ 200,00 
da diária para 2 leitos de UTI/RUE = R$ 131.400,00.  Solicitação aprovada na reunião de 
09/05/2022 da CIR de Lins, conforme ATA nº 05/2022.   

 

1.7 Esterilização Cirúrgica/Vasectomia – Portaria SAS/MS nº 48, de 11/02/99, 
Resolução SS 05, de 11/01/00 e PT GM/MS nº 1.319, de 05/06/07.  

  
1.7.1 DRS VII - Município de Jundiaí – Credenciamento para realização de 

procedimentos de Vasectomia - AME de Jundiaí, CNPJ 46.374.500/0221-63, 
CNES 6992560, gestão estadual. Não gera impacto financeiro.  

 

1.8 Terapia Renal Substitutiva – TRS, Portarias de Consolidação GM/MS nº 03 e 06, 
de 28/09/2017; Portaria GM/MS nº 3.992, de 28/12/2017; Portaria GM/MS nº 1.675, 
de 07/06/2018, Portaria GM/MS nº 3.415, de 22/10/2018; Portaria GM/MS nº 3.603, 
de 22/11/2018 e Portaria GM/MS nº 3.741, de 21/12/2021.  

 

1.8.1 DRS 1 – Município de Itapevi – Habilitação de Serviço de Atenção 
Especializada em DRC com hemodiálise código 15.04, Atenção Especializada 
em DRC com diálise peritoneal código 15.05 e Atenção Especializada em 
DRC nos estágios 4 e 5 (Pré Dialítico) código 15.06, do Centro de 
Hemodiálise Dr. Lineu Alberto de Goes, CNPJ 46.523.031/0001-28, CNES 
0677701, gestão municipal. Atendimento de 95 pacientes /mês – 3 turnos, 25 
máquinas. Impacto financeiro total estimado em R$ 450.549,72/mês e R$ 
5.406.596,64/ano.  

 
 

https://www.google.com/search?rlz=1C1CHWL_pt-BRBR976BR976&q=Brodowski&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwiP06W-m5v4AhWkg5UCHaFwBZYQkeECKAB6BAgCEDc
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2. Emenda Parlamentar federal 
 
a) Municipal: 
 

DRS MUNICÍPIO 
NOME DA 
UNIDADE 

Nº Proposta Objeto 
Valor 

Solicitado 

Contrapar
tida (se 
houver) 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

ADOLFO SMS de Adolfo 360004618342/02-200 Incremento PAP 50.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

BADY 
BASSITT 

SMS de Bady 
Bassitt 

360004621662/02-200 Incremento MAC 1.000.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

BADY 
BASSITT 

SMS de Bady 
Bassitt 

360004615242/02-200 Incremento PAP 551.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

CEDRAL SMS de Cedral 360004630332/02-200 Incremento PAP 199.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

DOLCINÓPOL
IS 

SMS de 
Dolcinópolis 

360004637252/02-200 Incremento PAP 151.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FERNANDO 
PRESTES 

SMS de 
Fernando 

Prestes 
360004612202/02-200 Incremento PAP 150.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

GUAPIAÇU 
SMS de 

Guapiaçu 
360004397822/02-200 Incremento MAC 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

INDIAPORÃ 
SMS de 

Indiaporã 
360004617362/02-200 Incremento PAP 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

PALMEIRA 
D´OESTE 

SMS de 
Palmeira 
D´Oeste 

360004632902/02-200 Incremento PAB 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

PALMEIRA 
D´OESTE 

SMS de 
Palmeira 
D´Oeste 

360004584292/02-200 Incremento MAC 200.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

PALMEIRA 
D´OESTE 

SMS de 
Palmeira 
D´Oeste 

360004584282/02-200 Incremento MAC 50.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

MACEDÔNIA 
SMS de 

Macedônia 
360004613842/02-200 Incremento PAP 50.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

MENDONÇA 
SMS de 

Mendonça 
360004631922/02-200 Incremento PAP 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

MONTE 
APRAZÍVEL 

SMS de Monte 
Aprazível 

360004615162/02-200 Incremento PAP 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NIPOÃ SMS de Nipoã 360004610462/02-200 Incremento PAP 50.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NIPOÃ SMS de Nipoã 360004634432/02-200 Incremento PAP 100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NOVA 
ALIANÇA 

SMS de Nova 
Aliança 

360004366132/02-200 Incremento PAP 150.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

OUROESTE 
SMS de 

Ouroeste 
360004593002/02-200 Incremento PAP 50.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

POLONI SMS de Poloni 360004615222/02-200 Incremento PAP 50.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

SÃO 
FRANCISCO 

SMS de São 
Francisco 

360004363392/02-200 Incremento PAP 185.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

SÃO 
FRANCISCO 

SMS de São 
Francisco 

138178760001/22-002 

Aquisição de 
equipamento/m

aterial 
permanente 

54.972,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

UNIÃO 
PAULISTA 

SMS de União 
Paulista 

360004621272/02-200 Incremento PAP 50.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

VOTUPORAN
GA 

SMS de 
Votuporanga 

360004606172/02-200 Incremento PAP 300.000,00 - 

SOROCABA GUAREÍ SMS 36000.4430662/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

SOROCABA 
ARAÇARIGU

AMA 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 
36000.4583482/02-200 Incremento MAC 200.000,00  
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SOROCABA 
CAPELA DO 

ALTO 

Departamento 
Municipal de 

Saúde 
36000.4349312/02.200 Incremento PAP 500.000,00  

SOROCABA 
CAPELA DO 

ALTO 

Centro de 
Reabilitação 

Municipal em 
Fisioterapia, 

fonoaudiologi
a e terapia 

ocupacional. 

13869.5460001/22.002 Equipamentos 100.000,00  

SOROCABA 
CAPELA DO 

ALTO 

UBS Central, 
Jd Nova 

Capela, Iperó e 
Distrito de 

Porto. 

13869.540001/22.003 Equipamentos 100.000,00  

SOROCABA APIAÍ 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

36000.458426/2022-00 

Custeio dos 
serviços de 

atenção básica 
em saúde para 
cumprimentos 

de metas. 

100.000,00  

SOROCABA PORTO FELIZ 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

36000.4570222/02-200 Incremento PAP 100.000.00  

SOROCABA ITU SMS 36000430299202200 
IMCREMENTO 

MAC 
833.426,00  

SOROCABA ITU SMS 11192194000122003 EQUIPAMENTO 16.000,00  

SOROCABA ITU SMS 36000429277202200 
IMCREMENTO 

PAP 
500.000,00  

RIBEIRÃO PRETO SERRA AZUL 
Secretaria 

Municipal da 
Saúde 

81000.3121030/150192
E890001 

Incremento PAP 200.000,00  

RIBEIRÃO PRETO SERRA AZUL 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

81000.2931030/150198
5810001 

Equipamento 250.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
JARDINÓPOL

IS 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 
36000.4618452/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
JARDINÓPOL

IS 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 
36000.4618442/02-200 Incremento PAP 410.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
JARDINÓPOL

IS 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 
36000.4412482/02-200 Incremento MAC 250.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
JARDINÓPOL

IS 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 
36000.4391032/02-200 Incremento PAP 400.000,00  

RIBEIRÃO PRETO SERRANA 
Unidades de 

Atenção 
Primária 

36000.4596282/02-200 Incremento PAP 200.000,00  

RIBEIRÃO PRETO SERRANA 
Unidades de 
Média e Alta 

Complexidade 
36000.4596292/02-200 Incremento MAC 300.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
MONTE 

ALTO 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 
36000.4597192/02-200 Incremento PAB 200.000,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Unidade Mista 

Hospitalar 
11480.152000/1220-03 Equipamentos 99.872,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Unidade Mista 

Hospitalar 
36000.427229/2022-00 Incremento MAC 107.615,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Unidade Mista 

Hospitalar 
36000.427229/2022-00 Incremento MAC 150.000,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Unidade Mista 

Hospitalar 
36000.427229/2022-00 Incremento MAC 239.255,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Unidade Mista 

Hospitalar 
36000.458000/2022-00 Incremento MAC 179.202,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

36000.458003/2022-00 Incremento PAP 26.531,00  
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RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

36000.426060/2022-00 Incremento PAP 500.000,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

36000.426057/2022-00 Incremento PAP 50.000,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

36000.426056/2022-00 Incremento PAP 100.000,00  

RIBEIRÃO PRETO BRODOWSKI 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

36000.457505/2022-00 Incremento PAP 200.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
RIBEIRÃO 

PRETO 

Cantinho do 
Céu Hospital 

das 
Retaguarda 

CNES:7615280 

Emenda 
81000311/Proposta 
1030250182E900001 

Incremento MAC 100.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
RIBEIRÃO 

PRETO 

Hospital 
Beneficência 
Portuguesa 

CNES: 2080400 

Emenda 
81000311/Proposta 
1030250182E900001 

Incremento MAC 300.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
RIBEIRÃO 

PRETO 

Hospital Santa 
Casa de 

Misericórdia 
CNES: 2084414 

Emenda 
81000311/Proposta 
1030250182E900001 

Incremento MAC 300.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
RIBEIRÃO 

PRETO 

Hospital 
Beneficência 
Portuguesa 

CNES: 2080400 

Emenda 81000311/ 
Proposta 

1030250182E900001 
Incremento MAC 100.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
RIBEIRÃO 

PRETO 

Hospital Santa 
Lydia CNES: 

2081164 

Emenda 81000311/ 
Proposta 

1030250182E900001 
Incremento MAC 200.000,00  

PIRACICABA MOMBUCA 
Unidade Mista 

de Saúde 
81000312 

/36000459105202200 

Custeio ao Piso 
da Atenção 

Primária 
250.000,00  

PIRACICABA PIRACICABA 
FNS – 

Município de 
Piracicaba 

36000457836202200 Custeio 300.000,00  

PIRACICABA PIRACICABA 
FNS – 

Município de 
Piracicaba 

36000462038202200 Custeio 300.000,00  

PIRACICABA 
RIO DAS 
PEDRAS 

SECRETARIA 
DA SAÚDE 

36000.4452752/01-200 
INCREMENTO 

PAP 
500.000,00  

PIRACICABA 
RIO DAS 
PEDRAS 

SECRETARIA 
DA SAÚDE 

36000.4452792/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
106.900,00  

PIRACICABA 
RIO DAS 
PEDRAS 

SECRETARIA 
DA SAÚDE 

36000.4452812/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

PIRACICABA CAPIVARI 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

36000.4570052/02-200 Incremento MAC 145.000,00  

PIRACICABA CAPIVARI 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

202223660001 Equipamento 200.000,00  

PIRACICABA CAPIVARI 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

36000.4571022/02-200 Incremento PAB 100.000,00  

PIRACICABA CAPIVARI 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

36000.4594272/02-200 Incremento MAC 300.000,00  

CAMPINAS ITUPEVA 
Secretaria de 

Saúde 
36000.4571642/02-200 

Incremento 
Temporário PAB 

400.000,00  

CAMPINAS ITUPEVA 
Secretaria de 

Saúde 
36000.4596642/02-200 

Incremento 
temporário MAC 

2.000.000,00  

CAMPINAS ITUPEVA 
Hospital Nossa 

Senhora 
Aparecida 

13598.6720001/22-001 

Aquisição de 
Equipamento e 

material 
permanente 

para unidade de 
atenção 

especializada em 
saúde 

170.000,0  

CAMPINAS JUNDIAI 
AFIP JUNDIAI 

HCSVP 
LABORATORIO 

36000.4581262/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
300.000,00  
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CAMPINAS JUNDIAI 
AFIP JUNDIAI 

HCSVP 
LABORATORIO 

36000.4586002/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
200.000,00  

CAMPINAS JUNDIAI 
AFIP JUNDIAI 

HCSVP 
LABORATORIO 

36000.4619952/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
800.000,00  

CAMPINAS 
VÁRZEA 

PAULISTA 
Unidades 
Básicas 

137868870001/22-01 Equipamentos 31.942,00  

CAMPINAS 
VÁRZEA 

PAULISTA 
Secretaria de 

Saúde 
36000.459341/2022-00 

INCREMENTO 
MAC 

200.000,00  

CAMPINAS 
VÁRZEA 

PAULISTA 
Secretaria de 

Saúde 
36000.433220/2022-00 

Incremento 
Temporário PAB 

450.000,00  

CAMPINAS 
VÁRZEA 

PAULISTA 
Secretaria de 

Saúde 
36000.459338/2022-00 

Incremento 
Temporário PAB 

200.000,00  

CAMPINAS 
BRAGANÇA 
PAULISTA 

Santa Casa de 
Misericórdia 
de Bragança 

Paulista 

36000.4584182/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
200.000,00  

CAMPINAS 
BRAGANÇA 
PAULISTA 

Secretaria de 
Saúde 

36000.4584132/02-200 
Incremento 

Temporário PAB 
200.000,00  

CAMPINAS 
SANTA 

BÁRBARA 
D´OESTE 

Fundo 
Municipal De 

Saúde De 
Santa Barbara 
D’Oeste (CNES 

6682448) 

36000463211202200 

INCREMENTO 
TEMPORÁRIO 

AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO 
BÁSICA EM 

SAÚDE PARA 
CUMPRIMENTO 

DE METAS 

100.000,00  

CAMPINAS 
HORTOLÂND

IA 

Secretaria 
Municipal de 
Hortolândia 

36000.4571162/02-200 Incremento MAC 800.000,00  

CAMPINAS 
HORTOLÂND

IA 

Secretaria 
Municipal de 
Hortolândia 

36000.4587892/02-200 Incremento MAC 7.740.000,00  

CAMPINAS 
HORTOLÂND

IA 

Secretaria 
Municipal de 
Hortolândia 

36000.4588892/02-200 Incremento PAP 1.500.000,00  

CAMPINAS 
HORTOLÂND

IA 

Secretaria 
Municipal de 
Hortolândia 

36000.4632812/02-200 Incremento PAP 300.000,00  

CAMPINAS 
COSMÓPOLI

S 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 
36000.424688/2021-00 Incremento MAC 100.000,00  

CAMPINAS 
COSMÓPOLI

S 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 
36000.422526/2021-00 Incremento PAB 100.000,00  

CAMPINAS 
VÁRZEA 

PAULISTA 

Unidades 
Básicas de 

Saúde 
137868870001/22-01 

Aquisição de 
equipamentos 

31.942,00  

CAMPINAS 
HORTOLÂND

IA 

Secretaria 
Municipal de 
Hortolândia 

13843.1450001/22-002 
E 

Equipamentos 
AB 

450.038  

CAMPINAS VALINHOS 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

13992930000122003 
Equipamentos – 

transporte 
sanitário 

279.360,00  

ARAÇATUBA 
ALTO 

ALEGRE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
11770688000122002 EQUIPAMENTO 199.947,00  

ARAÇATUBA 
ALTO 

ALEGRE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000438678202200 

IMCREMNTO 
PAP 

400.000,00  

ARAÇATUBA ANDRADINA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

12442399000122004 
EQUIPAMENTO 
(TRANSPORTE 

SANITÁRIO) 
283.817,00  

ARAÇATUBA ANDRADINA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

12442399000122003 EQUIPAMENTO 81.840,00  

ARAÇATUBA ANDRADINA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000446676202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA ANDRADINA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000446589202200 
INCREMENTO 

MAC 
50.000,00  
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ARAÇATUBA ANDRADINA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000445588202200 
INCREMENTO 

PAP 
300.000,00  

ARAÇATUBA ANDRADINA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000445586202200 
INCREMENTO 

PAP 
250.000,00  

ARAÇATUBA ANDRADINA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000445567202200 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ARAÇATUBA BARBOSA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000432489202200 
INCREMENTO 

PAP 
45.000,00  

ARAÇATUBA BARBOSA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000432512202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA BARBOSA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000432536202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA BARBOSA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000432482202200 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ARAÇATUBA BARBOSA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000432472202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA BARBOSA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000432528202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA BARBOSA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000432513202200 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ARAÇATUBA CASTILHO 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000438571202200 
INCREMENTO 

PAP 
400.000,00  

ARAÇATUBA COROADOS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000369974202100 
INCREMENTO 

PAP 
50.000,00  

ARAÇATUBA COROADOS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000369973202100 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA COROADOS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000437225202200 
INCREMENTO 

PAP 
200.000,00  

ARAÇATUBA COROADOS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000449939202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA CLEMENTINA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

12098397000122001 EQUIPAMENTO 50.000,00  

ARAÇATUBA 
GABRIEL 

MONTEIRO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000449629202200 

INCREMENTO 
PAP 

200.000,00  

ARAÇATUBA 
GABRIEL 

MONTEIRO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000449632202200 

INCREMENTO 
PAP 

100.000,00  

ARAÇATUBA 
GABRIEL 

MONTEIRO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000449633202200 

INCREMENTO 
PAP 

88.758,00  

ARAÇATUBA 
GABRIEL 

MONTEIRO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000449636202200 

INCREMENTO 
PAP 

45.000,00  

ARAÇATUBA GLICÉRIO 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000439222202200 
INCREMENTO 

PAP 
200.000,00  

ARAÇATUBA GLICÉRIO 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000439224202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA GLICÉRIO 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

11936248000121001 
UBS 

(CONSTRUÇÃO) 
886.000,00 

997.289,0
8 

ARAÇATUBA GLICÉRIO 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

11936248000122001 EQUIPAMENTO 105.639,00  

ARAÇATUBA GUARAÇAÍ 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000412317202100 
INCREMENTO 

PAP 
250.000,00  
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ARAÇATUBA 
GUARARAPE

S 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000426382202200 

INCREMENTO 
PAP 

475.000,00  

ARAÇATUBA 
GUARARAPE

S 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000428260202200 

INCREMENTO 
MAC 

300.000,00  

ARAÇATUBA 
GUARARAPE

S 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
12652353000122006 EQUIPAMENTO 300.000,00  

ARAÇATUBA ITAPURA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000436459202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA LAVÍNIA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000442258202200 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ARAÇATUBA LAVÍNIA 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000442256202200 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ARAÇATUBA LOURDES 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000248741202200 
INCREMENTO 

PAP 
50.000,00  

ARAÇATUBA LOURDES 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000450376202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARAÇATUBA 
MIRANDÓPO

LIS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000427500202200 

INCREMENTO 
PAP 

100.000,00  

ARAÇATUBA 
MIRANDÓPO

LIS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000427499202200 

INCREMENTO 
PAP 

250.000,00  

ARAÇATUBA 
MIRANDÓPO

LIS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000428300202200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00  

ARAÇATUBA 
MIRANDÓPO

LIS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
1387891000121003 EQUIPAMENTO 202.887,00  

ARAÇATUBA 
NOVA 

LUZITÂNIA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000432617202200 

INCREMENTO 
PAP 

100.000,00  

ARAÇATUBA 
NOVA 

LUZITÂNIA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000432614202200 

INCREMENTO 
PAP 

100.000,00  

ARAÇATUBA PENÁPOLIS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

12012877000122009 EQUIPAMENTO 100.000,00  

ARAÇATUBA PENÁPOLIS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

12012877000122016 EQUIPAMENTO 208.641,00  

ARAÇATUBA PENÁPOLIS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000436294202200 
INCREMENTO 

PAP 
550.000,00  

ARAÇATUBA PENÁPOLIS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

12012877000122006 UBSAMPLIAÇÃO 361.504,00  

ARAÇATUBA PENÁPOLIS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

12012877000122007 UBSAMPLIAÇÃO 249.984,00  

ARAÇATUBA PENÁPOLIS 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000433682202200 
INCREMENTO 

PAP 
1.555.000,00  

ARAÇATUBA 
PEREIRA 
BARRETO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
3600438809202200 

INCREMENTO 
PAP 

200.000,00  

ARAÇATUBA 
PEREIRA 
BARRETO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000438905202200 

INCREMENTO 
MAC 

150.000,00  

ARAÇATUBA 
PEREIRA 
BARRETO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
121243364000122005 EQUIPAMENTO 399.941,00  

ARAÇATUBA PIACATU 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000446507202200 
INCREMENTO 

PAP 
140.000,00  

ARAÇATUBA PIACATU 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000446508202200 
INCREMENTO 

PAP 
300.000,00  
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ARAÇATUBA PIACATU 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000446509202200 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ARAÇATUBA PIACATU 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000446510202200 
INCREMENTO 

PAP 
50.000,00  

ARAÇATUBA PIACATU 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000446511202200 
INCREMENTO 

PAP 
50.000,00  

ARAÇATUBA PIACATU 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000446512202200 
INCREMENTO 

PAP 
65.000,00  

ARAÇATUBA PIACATU 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

12041339000122003 EQUIPAMENTO 50.546,00  

ARAÇATUBA 
SUD 

MENNUCCI 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000426109202200 

INCREMENTO 
PAP 

320.000,00  

ARAÇATUBA 
SUZANÁPOLI

S 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000440180202200 

INCREMENTO 
PAP 

250.000,00  

ARAÇATUBA 
SUZANÁPOLI

S 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000440183202200 

INCREMENTO 
PAP 

100.000,00  

ARAÇATUBA 
SUZANÁPOLI

S 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
36000440184202200 

INCREMENTO 
PAP 

65.000,00  

ARAÇATUBA VALPARAÍSO 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000434196202200 
INCREMENTO 

PAP 
600.000,00  

ARAÇATUBA VALPARAÍSO 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000436807202200 
INCREMENTO 

MAC 
200.000,00  

BARRETOS COLINA 
Sociedade 

Filantrópica 
José Venâncio 

36000.4340192/02-200 

Incremento 
Tempo de 
custeio de 
serviços de 
assistência 

Hospitalar e 
ambulatorial 

750.000,00  

BARRETOS COLINA/SP 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Colina 

(Sociedade 
Filantrópica 

Hospital José 
Venâncio). 

36000.4595012/1202-
200 

Incremento 
Temporário de 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

para 
Cumprimento de 

Metas 

701.000,00  

BARRETOS COLINA/SP 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Colina 

(Sociedade 
Filantrópica 

Hospital José 
Venâncio). 

36000.4583812/02-200 

Incremento 
Temporário de 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

para 
Cumprimento de 

Metas 

100.000,00  

BARRETOS COLINA/SP 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Colina 

36000.4572112/02-200 

Incremento 
Temporário de 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção 
Primária à Saúde 

para 
Cumprimento de 

Metas 

510.000,00  

BARRETOS TAQUARAL 
UBS “Caetano 

Pitelli” 
13932396000122002 

Aquisição de 
Equipamento e 

Material 
Permanente 

para Unidade 
Básica de Saúde 

100.000,00  
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BARRETOS TAQUARAL 
UBS “Caetano 

Pitelli” 
36000432910202200 

Incremento PAP- 
Custeio 

200.000,00  

BARRETOS TAQUARAL 
UBS “Caetano 

Pitelli” 
36000432900202200 

Incremento PAP- 
Custeio 

50.000,00  

BARRETOS TAQUARAL 
UBS “Caetano 

Pitelli” 
36000432897202200 

Incremento PAP- 
Custeio 

100.000,00  

BARRETOS TAQUARAL 
UBS “Caetano 

Pitelli” 
36000432895202200 

Incremento PAP- 
Custeio 

56.132,00  

BARRETOS JABORANDI 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Jaborandi 

(UBS/ESF-01 
João Paulo 

Pires da Silva e 
USF/ESF-02 
Omar Pinto 

Neto) 

3.6000.4226892/02-100 

Incremento 
Temp. ao 

Custeio dos Serv. 
APS em Saúde - 

CUSTEIO 

150.000,00  

BARRETOS JABORANDI 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Jaborandi 

(UBS/ESF-01 
João Paulo 

Pires da Silva e 
USF/ESF-02 
Omar Pinto 

Neto) 

36000.4267272/02-200 

Incremento 
Temp. ao 

Custeio dos 
Serviços de APS 

à Saúde para 
Cumprimento de 
Metas - CUSTEIO 

350.000,00  

BARRETOS GUAIRA 

USF Antonio 
Manoel da 
Silva;USF  

Cabo Agnaldo 
Soares 

Barbosa; USF 
Dr. José Vilela 
Junqueira; USF 

João Bosco 
Lellis; USF José 

Adalberto 
Lellis Garcia; 
USF Tarcísio 

Barini 

07639752000/1220-05 

Aquisição de 
Equipamento e 

Material 
Permanente 

para Unidade 
Básica de Saúde 

156.619,00  

BARRETOS GUAIRA 

Centro de 
Atenção 

Psicossocial 
Marcos 

Ferreira – 
CAPS I 

07639752000/1220-07 

Aquisição de 
Equipamento e 

Material 
Permanente 

para Unidade de 
Atenção 

Especializada em 
Saúde 

99.776,00  

BARRETOS GUAIRA 

USF Dr. José 
Vilela 

Junqueira; USF 
João Bosco 

Lellis; USF José 
Adalberto 

Lellis Garcia. 

07639752000/1220-03 

Aquisição de 
Equipamento e 

Material 
Permanente 

para Unidade 
Básica de Saúde 

260.443,00  

BARRETOS GUAIRA 
Santa Casa de 
Misericórdia 

de Guaíra 
36000.4338352/02-200 

Incremento 
MAC- Custeio 

350.000,00  

BARRETOS OLIMPIA 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

36000.4392532/02-200 
Incremento MAC 

- Custeio 
225.000,00  

BARRETOS OLIMPIA 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

36000.4392602/02-200 
Incremento MAC 

- Custeio 
300.000,00  

BARRETOS OLIMPIA 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

11105.6070001/22-022 

Aquisição de 
Equipamento e 

Material 
Permanente pra 
Atenção Básica 
em Saúde Bucal 

42.594,00  

BARRETOS OLIMPIA 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

36000.4007942/02-100 
Aquisição de 

Equipamento e 
Material 

372.938,00  
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Permanente 
para Unidade 

Básica de Saúde 

BARRETOS ALTAIR 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

4119000110301501985
810035 

Aquisição de 
Equipamento e 

Material 
Permanente 

para Unidade 
Básica de Saúde 

100.000,00  

MARÍLIA 
JÚLIO 

MESQUITA 

USF ANTONIO 
SOARES CNES - 

2031493 
36000.3627632/02-100 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde para 

Cumprimento de 
Metas 

100.000,00  

MARÍLIA 
JÚLIO 

MESQUITA 

USF ANTONIO 
SOARES CNES - 

2031493 
36000.3627982/02-100 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde para 

Cumprimento de 
Metas 

100.000,00  

MARÍLIA 
JÚLIO 

MESQUITA 

USF ANTONIO 
SOARES CNES - 

2031493 
36000.3628082/02-100 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde para 

Cumprimento de 
Metas 

300.000,00  

MARÍLIA 
JÚLIO 

MESQUITA 

USF ANTONIO 
SOARES CNES - 

2031493 
36000.3628302/02-100 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde para 

Cumprimento de 
Metas 

60.000,00  

MARÍLIA 
JÚLIO 

MESQUITA 

USF ANTONIO 
SOARES CNES - 

2031493 
36000.3633652/02-100 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde para 

Cumprimento de 
Metas 

150.000,00  

MARÍLIA MARIÁPOLIS 
Secretaria de 
Saúde CNES 

6611192 

15680010/36000.35706
02/02-100 

Incremento MAC 49.570,00  

MARÍLIA POMPÉIA 
Santa Casa de 

Pompeia 
CNES: 2080621 

30640003 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

para 
Cumprimento de 

Metas 

50.000,00  

MARÍLIA POMPÉIA 

Ubs Angelina 
Paulon Oliva  

CNES:0280621; 
Ubs Valdir 

Alves Pereira 
CNES: 

0135607; Usf 
Dr Aldo de 

Oliveira Lino 
CNES:2035480; 
USF Dr Elysio 

Prado Moreira 
CNES: 2060361 
; USF DR Flavio 

Faria Jordão 

30640004 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

para 
Cumprimento de 

Metas 

450.000,00  
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CNES: 
2060388; USF 

DR Paulo 
Minamo CNES: 
6458149; USF 

Joao 
Nascimento 
Telles CNES: 

3919307; USF 
Luiz Padilha 
De- Oliveira 

CNES: 
2086123; USF 

Odair 
Aparecido 

Roque Boter 
CNES: 2063867 

MARÍLIA POMPÉIA 
Santa Casa de 

Pompeia; 
CNES: 2080621 

41350002 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

para 
Cumprimento de 

Metas 

200.000,00  

MARÍLIA POMPÉIA 
Santa Casa de 

Pompeia; 
CNES: 2080621 

41260001 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

para 
Cumprimento de 

Metas 

50.000,00  

MARÍLIA POMPÉIA 

Centro de 
Especialidade 
Odontológica 
de Pompeia; 

CNES: 5072174 

19970001 

Estruturação da 
Rede de Serviços 

de Atenção 
Básica de Saúde - 

Nacional 

58.764,00  

MARÍLIA POMPÉIA 

Ubs Angelina 
Paulon Oliva 

CNES:0280621; 
Ubs Valdir 

Alves Pereira 
CNES: 

0135607; Usf 
Dr Aldo de 

Oliveira Lino 
CNES:2035480; 
USF Dr Elysio 

Prado Moreira 
CNES: 

2060361; USF 
DR Flavio Faria 
Jordão CNES: 
2060388; USF 

DR Paulo 
Minamo CNES: 
6458149; USF 

Joao 
Nascimento 
Telles CNES: 

3919307; USF 
Luiz Padilha 
De Oliveira 

CNES: 
2086123; USF 

Odair 
Aparecido 

Roque Boter 
CNES: 2063867 

37460001; 19970001; 
41350003 

Estruturação da 
Rede de Serviços 

de Atenção 
Básica de Saúde - 

Nacional 

351.213,00  

MARÍLIA POMPÉIA 
Centro de 
Atenção 

Psicossocial de 
81000792 

Estruturação de 
Unidades de 

Atenção 
209.314,00  
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Pompéia 
CNES: 2031108 

Centro de 
Especialidades 
CNES: 3995275 

Centro de 
Especialidade 
Odontológica 
de Pompeia 

CNES: 5072174 
Centro de 

Fisioterapia 
Comendador 

Niveldo Bueno 
Brasil CNES: 

6642268 

Especializada em 
Saúde Nacional 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ 

DOS 
CAMPOS 

SMS- Fundo 
Municipal de 

Saúde 
12998458000/1220-03 

Equipamento e 
Material 

Permanente 
65.532,00  

TAUBATÉ TAUBATÉ 

Departamento 
de Saúde de 

Taubaté (CNES 
2033240) 

36000.4593462/02-200 Incremento PAP 5.000.000,00  

TAUBATÉ TAUBATÉ 

Departamento 
de Saúde de 

Taubaté (CNES 
2033240) 

36000.4619662/02-200 Incremento MAC 300.000,00  

TAUBATÉ TAUBATÉ 

Departamento 
de Saúde de 

Taubaté (CNES 
2033240) 

36000.4584252/02-200 Incremento MAC 500.000,00  

TAUBATÉ TAUBATÉ 

Departamento 
de Saúde de 

Taubaté (CNES 
2033240) 

10480.7220001/22-005 

Estruturação de 
Unidade de 

Atenção 
Especializada em 

Saúde - 
Equipamentos 

HMUT 

200.000,00  

SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SAO 
JOAO DA BOA 

VISTA 

81000292/ 
12143206000122015 

EQUIPAMENTOS 453.724,00  

BAIXADA 
SANTISTA 

PRAIA 
GRANDE 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de Praia 
Grande 

41190001; 
11252.9400001/22-001; 

10301501985810035 

Equipamentos 
Atenção Básica 

300.000,00  

BAIXADA 
SANTISTA 

PRAIA 
GRANDE 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de Praia 
Grande 

41710013; 
11252.9400001/22-003; 

10302501885350035 

Equipamentos 
Atenção 

Especializada 
200.000,00  

BAIXADA 
SANTISTA 

PRAIA 
GRANDE 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de Praia 
Grande 

41320011; 911252/22-
001; 

10302501885350035 

Obra/Reforma 
Atenção 

Especializada 
160.000,00  

BAIXADA 
SANTISTA 

PERUÍBE 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de 
Peruíbe 

36000.461820/2022-00 Incremento PAP 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

ALVARES 
MACHADO 

SMS CNES 
6806228 

36000468348202200/8
1000312 

Incremento PAP 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

ANHUMAS 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Anhumas – SP; 
CNES: 6764541 

36000.4647292/02-200 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde Para 

Cumprimento de 
Metas 

26.466,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

ANHUMAS 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Anhumas; 

CNES: 6764541 

36000.4595722/02-200 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 

Atenção Básica 
Em Saúde Para 

300.000,00  
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Cumprimento De 
Metas 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

CAIABU 
UBS II 

Caiabu/CNES: 
2050849 

36000460674202200/8
1000312 

Incremento PAP 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

EMILIANÓPO
LIS 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Emilianópolis; 
CNES 2751275 

36000.4633392/02-200 

Incremento 
Temporário ao 
CUSTEIO dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde 

200.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

EMILIANÓPO
LIS 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Emilianópolis; 
CNES 2751275 

36000440837202200; 
41610003; 28150009 

Incremento 
Temporário ao 
CUSTEIO dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde 

250.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

ESTRELA DO 
NORTE 

Unidade 
Básica de 

Saúde II-CNES 
2042525 

36000461748202200; 
81000312-RELATOR 

GERAL 

Incremento 
temporário ao 
CUSTEIO dos 
serviços de 

atenção primaria 
á saúde para 
cumprimento 

das metas 

50.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

EUCLIDES DA 
CUNHA 

PAULISTA 

UBS Central 
CNES 

36000460673202200; 
81000312 

Incremento PAP 50.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

FLORA RICA SMS CNES 
7062877 

36000460856202200; 
81000312 

INCREMENTO 
PAP 

50.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IEPE 
SMS –IEPE 

CNES 6641520 

36000430324202200; 
26200005; 25320004; 

28150001;  
Incremento MAC 

259.230,00; 
100.000,00; 
50.000,00; 

409.230,00;  

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IEPE 
SMS –IEPE; 

CNES 6641520 
36000460455202200; 

81000312 
Incremento PAP 299.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IEPE 
SMS –IEPE; 

CNES 6641520 

36000430252202200; 
28160004; 42210003; 

39550007 
Incremento PAP 

100.000,00; 
100.000,00; 
150.000,00; 
350.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IEPE 
SMS –IEPE; 

CNES 6641520 
36000458642202200/8

1000311 
Incremento MAC 80.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IRAPURU 
SMS Irapuru; 

CNES 6754562 
36000459730202200 

81000312 
Incremento PAP 500.004,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

JOÃO 
RAMALHO 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde; CNES – 
6925898 

36000439649202200/ 
25170001 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção Básica 
em Saúde - PAB 

200.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

JUNQUEIRÓP
OLIS 

SMS 
Junqueirópolis

; CNES: 
6764177 

13816220000122001 
81000293 

Aquisição de 
equipamentos e 

material 
permanente 

99.970,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

JUNQUEIRÓP
OLIS 

SMS 
Junqueirópolis

; CNES: 
6764177 

36000466187202200; 
81000312 

Custeio Ao Piso 
Da Atenção 

Primaria 
100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

MARTINÓPO
LIS 

UBS- Dr. José 
Carlos Macuco 

Janini- CNES 
2751186 

36000461266202200; 
81000312 

Incremento PAP 150.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

MARTINÓPO
LIS 

Santa Casa de 
Misericórdia 

Pe. João 
Schneider- 

CNES 
27510011 

36000458334202200 Incremento MAC 200.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

MARTINÓPO
LIS 

Associação de 
Pais e Amigos 

dos 
Escepcionais- 
APAE- CNES 

2073161 

36000458325202200 Incremento MAC 200.000,00  
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PRESIDENTE 
PRUDENTE 

MIRANTE DO 
PARANAPAN

EMA 

SMS- CNES 
6766897 

PROPOSTA Nº 
36000.4608522/ 02-200 

Nº 81000312 

Custeio Ao Piso 
Da Atenção 

Primaria 
50.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

NANTES 
UBS Nantes; 

CNES 9401571 36000460879202200; 
81000312 

Incremento PAP 60.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

NARANDIBA 
SMS- CNES 

6854273 
36000.4630822/02-200; 

81000312 

Custeio Ao Piso 
Da Atenção 

Primaria 
173.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

OURO 
VERDE 

UBS Marcia 
Cristiane da 
Silva- CNES 

2751216 

40350002; 
36000428329202200 

Incremento 
temporário ao 

custeio dos 
serviços de 

atenção básica 
em saúde 

50.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

OURO 
VERDE 

UBS Marcia 
Cristiane da 
Silva- CNES 

2751216 

25200011; 
36000428329202200 

Incremento 
temporário ao 

custeio dos 
serviços de 

atenção básica 
em saúde 

130.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

OURO 
VERDE 

UBS Marcia 
Cristiane da 
Silva- CNES 

2751216 

39770004; 
36000428329202200; 

Incremento 
temporário ao 

custeio dos 
serviços de 

atenção básica 
em saúde 

150.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PANORAMA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CNES 
n.º 6637140) 

36000460900202200; 
81000312 

Incremento PAP 50.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PAULICEIA CNES 2750317 
36000458874202200; 

81000312 

Custeio Ao Piso 
Da Atenção 

Primaria 
100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PAULICÉIA CNES 2750317 
36000460563202200; 

81000312 

Custeio Ao Piso 
Da Atenção 

Primaria 
250.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PAULICEIA CNES 2750317 
14002965000122003; 

81000293 

Estruturação Da 
Rede de Serviços 

Da AB- 
Equipamento 

99.966,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PIRAPOZINH
O 

SMS 
PIRAPOZINHO; 
CNES 6721540 

36000431961202200; 
42210003 

Incremento PAP 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PIRAPOZINH
O 

SMS 
PIRAPOZINHO; 
CNES 6721540 

36000460883202200; 
81000312 

Incremento PAP 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PIRAPOZINH
O 

SMS 
PIRAPOZINHO; 
CNES 6721540 

36000431975202200; 
15810013 

Incremento PAP 150.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PIRAPOZINH
O 

SMS 
PIRAPOZINHO; 
CNES 6721540 

36000431996202200; 
41610003 

Incremento PAP 150.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PIRAPOZINH
O 

SMS 
PIRAPOZINHO; 
CNES 6721540 

36000459768202200; 
81000312 

Incremento PAP 500.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
BERNARDES 

2698366 
Centro de 
Saúde II; 

5525039 ESF 
Central; 

2698404 ESF 
José 

Remondini; 
2698390 ESF 

Lauro 
Benedetti; 

5525020 ESF 
Maria 

Francisca 
Barreto; 

2698412 ESF 
Francisco 
Araujo; 

2698420 ESF 

81000312/ 
1030150192E890001 

relatoria Geral 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 

Atenção Básica 
Em Saúde 

200.000,00  
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Antonio 
Molina Cortez 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
BERNARDES 

2698374 
Associação 

beneficente de 
Presidente 
Bernardes 

81000311/1030250182E
900001 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 
Assistência 
Hospitalar E 
Ambulatorial 

Para 
Cumprimento De 

Metas 

202.651,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
BERNARDES 

2698366 
Centro de 
Saúde II; 

5525039 ESF 
Central; 

2698404 ESF 
José 

Remondini; 
2698390 ESF 

Lauro 
Benedetti; 

5525020 ESF 
Maria 

Francisca 
Barreto; 

2698412 ESF 
Francisco 
Araujo; 

2698420 ESF 
Antonio 

Molina Cortez 

36000.4671342/02-200 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 

Atenção Básica 
Em Saúde 

250.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

Secretaria 
Municipal De 

Presidente 
Prudente, 

CNES 2045249 

36000.4663792/02-200; 
81000311 

Incremento PAP 150.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
EPITÁCIO 

Fundo 
Municipal De 

Saúde de 
Presidente 

Epitácio 

36000.4619652/02-200 Incremento PAP 200.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

QUATÁ 

CNES 6738516 
– Secretaria 

Municipal De 
Saúde De 

Quatá 

81000311 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços Da 

Média E Alta 
Complexidade 

234.781,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

QUATÁ 

CNES 6738516 
– Secretaria 

Municipal De 
Saúde De 

Quatá 

36000458996202200; 
81000312 

Incremento PAP 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

RANCHARIA 

UBS III- DR. 
Benedicto 

Martins 
Barbosa CNES 

2751143 

11110540000122027; 
81000293 

aquisição de 
equipamentos e 

materiais 
permanentes 

89.995,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

REGENTE 
FEIJO 

FNS de 
Regente Feijo 

36000429463202200; 
42210004; 28150001 

INCREMENTO 
TEMPORARIO 

AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE 
ASSISTENCIA 

HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 
-INCREMENTO 

MAC 

200.000,00; 
300.000,00; 
500.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

REGENTE 
FEIJO 

SMS REGENTE 
FEIJO; CNES 

2751399 

36000463907202200/ 
81000312 

Incremento PAP 50.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

REGENTE 
FEIJO 

SMS REGENTE 
FEIJO; CNES 

2751399 

36000429441202200/ 
39380004 

Incremento PAP 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

RIBEIRÃO 
DOS INDIOS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 

36000441329202200; 
31350009; 40940002; 
26200004; 28150009 

Incremento PAP 
50.000,00; 

100.000,00; 
200.000,00; 
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RIBEIRAO DOS 
INDIOS, CNES 

9816364 

45.000,00; 
395.000,00 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

RIBEIRÃO 
DOS ÍNDIOS. 

UBS Ribeirão 
dos Índios; 

CNES:2062895 

Proposta: 
11915.2970001/22-01; 

19970002 
Equipamentos 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

ROSANA 

Secretaria 
Municipal de 

Saude de 
Rosana; CNES 

6710220  

36000463195202200; 
81000312 

Incremento PAP 450.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SANTA 
MERCEDES 

Unidade 
Básica de 

Saúde Jose 
Valquiro 

Pinheiro- CNES 
7314493 

13879728000122002; 
81000293 

Equipamentos e 
material 

permanente 
20.593,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SANTO 
ANASTÁCIO 

Santa Casa de 
Santo 

Anastacio; 
CNES 2751046 

36000443241202200; 
39080004 

INCREMENTO 
TEMPORARIO 

AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE 
ASSISTENCIA 

HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 
-INCREMENTO 

MAC 

100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SANTO 
ANASTÁCIO 

SMS SANTO 
ANASTACIO; 

CNES 6718795 

36000443244202200; 
90600003 

INCREMENTO 
TEMPORARIO 

AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE 
ASSISTENCIA 

HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 
-INCREMENTO 

MAC 

100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SANTO 
ANASTÁCIO 

SMS SANTO 
ANASTACIO 

CNES 6718795 

36000443181202200; 
30640001; 37460001; 

28150009; 
Incremento PAP 

50.000,00; 
80.000,00; 
45.000,00; 
175.000,00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SANTO 
EXPEDITO 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Santo 

Expedito; 
CNES: 2750392 

36000462937202200; 
81000312 

Incremento PAP 100.000,00  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TACIBA 

SMS 
TACIBA; 

CNES 
6638007 

36000435352202200 
28150009; 41350001 

Incremento PAP 

45.000,0 
152.022,

00 
197.022,

00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TACIBA 

SMS 
TACIBA; 

CNES 
6638007 

36000465892202200 
81000312 

Incremento PAP 
50.000,0

0 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TACIBA 

SMS 
TACIBA 

CNE 
6638007 

36000465893202200 
81000312 

Incremento PAP 
50.000,0

0 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TACIBA 

SMS 
TACIBA 

CNES 
6638007 

36000467120202200 
81000312 

Incremento PAP 
250.000,

00 
 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TARABAI 

Fundo 
Municipal  
de Saúde 
de Tarabai 

36000437147202200; 
40350002 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 

Atenção Básica 
Em Saúde Para 

Cumprimento De 
Metas 

50.000,0
0 

 

PRESIDENTE TARABAI 
Fundo 

Municipal 
de Saúde 

36000437143202200; 
42210003 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 

Atenção Básica 
Em Saúde Para 

100.000,
00 
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Cumprimento De 
Metas 

PRESIDENTE TARABAI 
Fundo 

Municipal 
de Saúde 

36000437150202200; 
28150009 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 

Atenção Básica 
Em Saúde Para 

Cumprimento De 
Metas 

140.000,
00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TARABAI 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Tarabai 

360004597792022
00; 81000312 

Lncremento 
Temporário ao 
CUSTEIO dos 
Serviços de 

Atenção 
Primária em 
Saúde para 

cumprimento 
de metas. 

100.000,
00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TARABAI 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Tarabai 

360004609182022
00; 81000312 

Lncremento 
Temporário ao 
CUSTEIO dos 
Serviços de 

Atenção 
Primária em 
Saúde para 

cumprimento 
de metas. 

50.000,0
0 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TARABAI 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Tarabai 

360004628842022
00; 81000312 

Lncremento 
Temporário ao 
CUSTEIO dos 
Serviços de 

Atenção 
Primária em 
Saúde para 

cumprimento 
de metas. 

300.000,
00 

 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

TARABAI 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de 
Tarabai 

810000293 

Estruturação 
da rede de 
Serviços de 

Atenção 
Primária à 

Saúde. 

500.000,00  

MARÍLIA ARCO IRIS 

Estratégia de 
Saúde da 

Família de 
Arco Iris 

CNES: 
2092840 

81000312-
1030150192E8900

01 
CUSTEIO PAB 

150.000,
00 

 

MARÍLIA ASSIS 

SANTA CASA 
DE ASSIS -

CNES - 
2081083 

81000311; 
36000.462539/202

2-00 

INCREMENTO 
MAC 

850.000,
00 

 

MARÍLIA ASSIS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DA SAÚDE DE 
ASSIS – CNES  

2024942 

81000311; 
36000.461930/202

2-00 

INCREMENTO 
MAC 

1.000.00
0,00 

 

MARÍLIA ASSIS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DA SAÚDE DE 
ASSIS – CNES  

2024942 

81000312; 
36000.4655572/02

-200 

INCREMENTO 
PAP 

1.000.00
0,00 

 

MARÍLIA BASTOS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
BASTOS – 
5988497 

36000.4583312/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
100.000,

00 
 

MARÍLIA CHAVANTES 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE 
CHAVANTES - 
CNES 2092506 

4035002 CUSTEIO PAB 
50.000,0

0 
- 

MARÍLIA CHAVANTES 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE 

40630001 CUSTEIO PAB 
60.000,0

0 
- 
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CHAVANTES - 
CNES 2092506 

MARÍLIA CHAVANTES 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE 
CHAVANTES - 
CNES 2092506 

3064002 CUSTEIO MAC 
100.000,

00 
- 

MARÍLIA CHAVANTES 

SANTA CASA 
DE 

MISERICÓRDIA 
DE 

CHAVANTES – 
CNES 2082438 

31600010 CUSTEIO MAC 
100.000,

00 
- 

MARÍLIA CHAVANTES 

2092506 – 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE 

CHAVANTES - 
CNES 2092506 

37350012 

EQUIPAMENTO E 
MATERIAL 

PERMANENTE 
PARA UNIDADE 

BÁSICA DE 
SAÚDE 

100.000,
00 

- 

MARÍLIA 
ESPÍRITO 

SANTO DO 
TURVO 

UBS Antônio 
Camilo de 

Oliveira CNES: 
2073528 

40630001 
360004329922/02-200 

CUSTEIO PAB 
68.616,0

0 
- 

MARÍLIA 
ESPÍRITO 

SANTO DO 
TURVO 

UBS Antônio 
Camilo de 

Oliveira CNES: 
2073528 

30640001 
360004329882/02-200 

CUSTEIO PAB 
100.000,

00 
- 

MARÍLIA 
ESPÍRITO 

SANTO DO 
TURVO 

EAP- Equipe 
de Atenção 

Básica CNES: 
2092530 

41610003 
360004329832/02-200 

CUSTEIO PAB 
150.000,

00 
- 

MARÍLIA 
ESPÍRITO 

SANTO DO 
TURVO 

CRRAM 
CNES:5925371 

37350013 
360004329802/02-200 

CUSTEIO PAB 
100.000,

00 
- 

MARÍLIA 
ESPÍRITO 

SANTO DO 
TURVO 

EAP- Equipe 
de Atenção 

Básica CNES: 
2092530 

31350009 
360004329782/02-200 

CUSTEIO PAB 
150.000,

00 
- 

MARÍLIA IBIRAREMA 

2033593 – 
CENTRO DE 
SAÚDE DE 

IBIRAREMA 
3004759 – PSF 

I DE 
IBIRAREMA 
VERA LUCIA 
FERNANDES 
DE OLIVEIRA 

7491328 – 
PROGRAMA 
SAUDE DA 

FAMILIA II DE 
IBIRAREMA 
MASAYUKI 

EZAKI 7874308 
– ACADEMIA 

DA SAUDE 
LEVY 

NOGUEIRA DE 
IBIRAREMA 

36000.4575962/02-200 
INCREMENTO 
TEMPORÁRIO 
PAP (CUSTEIO) 

200.000,
00 

- 

MARÍLIA IBIRAREMA 

2033593 – 
CENTRO DE 
SAÚDE DE 

IBIRAREMA 
3004759 – PSF 

I DE 
IBIRAREMA 
VERA LUCIA 
FERNANDES 
DE OLIVEIRA 

7491328 – 
PROGRAMA 
SAUDE DA 

FAMILIA II DE 
IBIRAREMA 
MASAYUKI 

EZAKI 7874308 

36000.4604652/02-200 
INCREMENTO 
TEMPORÁRIO 
PAP (CUSTEIO) 

149.000,
00 

- 
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– ACADEMIA 
DA SAUDE 

LEVY 
NOGUEIRA DE 

IBIRAREMA 

MARÍLIA 
INÚBIA 

PAULISTA 

UBSF INÚBIA 
PAULISTA – 

CNES 2034379 
81130002 

INCREMENTO 
TEMPORÁRIO 

AO CUSTEIO DE 
SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 

50.000,0
0 

- 

MARÍLIA 
OSVALDO 

CRUZ 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de 
Osvaldo Cruz 

36000.4620062/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,

00 
- 

MARÍLIA 
OSVALDO 

CRUZ 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de 
Osvaldo Cruz 

36000.4620052/02-200 
INCREMENTO 

PAB 
100.000,

00 
- 

MARÍLIA PACAEMBU 

Unidade 
Básica de 

Saúde CNES 
2086115 

81000312; 
1030150192E890001 

INCREMENTO 
TEMPORÁRIO 
CUSTEIO PAP 

50.000,0
0 

- 

MARÍLIA PRACINHA 

Unidade 
Básica de 
Saúde de 
Pracinha - 

Enfermeira 
Maria José 

Cleto 

81000312 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,

00 
- 

MARÍLIA PRACINHA 

Unidade 
Básica de 
Saúde de 
Pracinha - 

Enfermeira 
Maria José 

Cleto 

81000312 
INCREMENTO 

PAP 
50.000,0

0 
- 

MARÍLIA PRACINHA 

Unidade 
Básica de 
Saúde de 
Pracinha - 

Enfermeira 
Maria José 

Cleto 

39770004; 42210003 
INCREMENTO 

PAP 
200.000,

00 
- 

MARÍLIA QUEIROZ 

Centro de 
Saúde III 
Queiroz – 

CNES 2092808 

36000.4623272/02-200 
INCREMENTO 

PAB 
170.000,

00 
- 

MARÍLIA 
SANTA CRUZ 

DO RIO 
PARDO 

Centro de 
Saúde da 

Mulher Maria 
Perpetua 
Piedade 

Gonçalves, 
Centro USF 
Parque das 

Nações, UBS 
Dr. Abelardo 

Pinheiro 
Guimarães, U 

BS Dr. 
Waldomiro 

Ferreira Neves 
SCRPARDO, 

USF Dr. 
Aparecido 
Rodrigues 

Mouco 
SCRPARDO, U 
SF Dr. Samuel 

Martins 
Figueira 

SCRPARDO, 
USF 

Caporanga 
SCRPARDO, 
USF Jardim 

36000.4604272/02-200 CUSTEIO PAB 
250.000,

00 
- 
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São João, 
Centro de 

Saúde II “Dr. 
José 

Carqueijo”. 

MARÍLIA 
SANTA CRUZ 

DO RIO 
PARDO 

Santa Casa de 
Misericórdia 
de Santa Cruz 
do Rio Pardo 

36000.4662472/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
100.000,

00 
- 

MARÍLIA TUPÃ 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de Tupã 
– CNES 

6389201 

36000.4568902/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
100.000,00 - 

MARÍLIA TUPÃ 

Fundo 
Municipal de 

Saúde de Tupã 
– CNES 

6389201 

36000.4585922/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
200.000,00 - 

BAURU ITATINGA 
SMS de 
Itatinga 

36000.4574562/02-200; 
81000311) 

Custeio da 
Média e Alta 

Complexidade 
(MAC) 

100.000,00  

BAURU MANDURI 
SMS de 

Manduri 

Nº Proposta 
36000.4584682/02-200 
(Emenda Parlamentar 

60000004) 

Custeio ao Piso 
da Atenção 

Primária (PAP) 
150.000,00  

BAURU 
PAULISTANI

A 
SMS de 

Paulistania 

Nº Proposta 
36000.4598172/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 170.000,00  

BAURU BOTUCATU 
SMS de 

Botucatu 

Nº Proposta 
36000.4579722/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 250.000,00  

BAURU PRATÂNIA 

Centro de 
Saúde 

Benedito de 
Souza Pratânia 

Nº Proposta 
13867.706000/1220-01 
(Emenda Parlamentar 

40120005) 

Aquisição de 
equipamento e 

material 
permanente 

65.532,00  

BAURU PRATÂNIA 
SMS de 
Pratânia 

Nº Proposta 
36000.4567332/02-200 
(Emenda Parlamentar 

60000004) 

Incremento PAP 100.000,00  

BAURU PRATÂNIA 
SMS de 
Pratânia 

Nº Proposta 
36000.4301072/02-200 
(Emenda Parlamentar 

40630001) 

Incremento PAP 100.000,00  

BAURU 
LARANJAL 
PAULISTA 

SMS de 
Laranjal 
Paulista 

Nº Proposta 
36000.4595422/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 100.000,00  

BAURU 
LARANJAL 
PAULISTA 

SMS de 
Laranjal 
Paulista; 

(Santa Casa de 
Misericórdia 
de Laranjal 

Paulista) 

Nº Proposta 
36000.4588212/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 200.000,00  

BAURU PEREIRAS 

Unidade 
Programa 
Saúde da 

Família Central 

Nº Proposta 
11824.571000/1220-02 
(Emenda Parlamentar 

40120005) 

Aquisição de 
equipamento e 

material 
permanente 

99.895,00  

BAURU SABINO SMS de Sabino 

Nº Proposta 
36000.4619322/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 50.000,00  

BAURU BORACÉIA 
SMS de 

Boracéia 

Nº Proposta 
36000.4590662/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 300.000,00  

BAURU BORACÉIA 
SMS de 

Boracéia 

Nº Proposta 
36000.4267162/02-200 
(Emenda Parlamentar 

37300004/39770004/15
810013) 

Incremento PAP 320.000,00  
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BAURU BORACÉIA 
Centro de 

Saúde III de 
Boracéia 

Nº Proposta 
11911.887000/1220-01 
(Emenda Parlamentar 

40630002) 

Aquisição de 
equipamento e 

material 
permanente 

99.971,00  

BAURU PIRAJU SMS de Piraju 

Nº Proposta 
36000.4586472/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 350.000,00  

BAURU PIRAJU SMS de Piraju 

Nº Proposta 
36000.4573582/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 100.000,00  

BAURU BROTAS SMS de Brotas 

Nº Proposta 
36000.4608752/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 100.000,00  

BAURU BROTAS SMS de Brotas 

Nº Proposta 
36000.4586502/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 200.000,00  

BAURU BROTAS SMS de Brotas 

Nº Proposta 
36000.4586022/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 250.000,00  

BAURU LINS SMS de Lins 

Nº Proposta 
36000.4625652/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 200.000,00  

BAURU LINS SMS de Lins 

Nº Proposta 
36000.4598142/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 50.000,00  

BAURU LINS SMS de Lins 

Nº Proposta 
36000.4587062/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 300.000,00  

BAURU LINS SMS de Lins 

Nº Proposta 
36000.4583592/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 200.000,00  

BAURU 
CORONEL 
MACEDO 

ESF Elizeu 
Lazaro 

Loureiro 

Nº Proposta 
11368.938000/1220-01 
(Emenda Parlamentar 
39280006/40120005) 

Aquisição de 
equipamento e 

material 
permanente 

81.481,00  

BAURU 
CORONEL 
MACEDO 

SMS de 
Coronel 
Macedo 

Nº Proposta 
36000.4290592/02-200 
(Emenda Parlamentar 

41610003) 

Incremento PAP 172.820,00  

BAURU 
CORONEL 
MACEDO 

SMS de 
Coronel 
Macedo 

Nº Proposta 
36000.4614012/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 50.000,00  

BAURU 
CORONEL 
MACEDO 

SMS de 
Coronel 
Macedo 

Nº Proposta 
36000.4579542/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 300.000,00  

BAURU BALBINOS 
SMS de 
Balbinos 

Nº Proposta 
11869.819000/1210-01 

Aquisição de 
equipamento e 

material 
permanente 

43.482,00  

BAURU BALBINOS 
SMS de 
Balbinos 

Nº Proposta 
36000.4604702/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 50.000,00  

BAURU BALBINOS 
SMS de 
Balbinos 

Nº Proposta 
36000.4464472/02-200 
(Emenda Parlamentar 

40630001) 

Incremento PAP 90.000,00  

BAURU BALBINOS 
SMS de 
Balbinos 

Nº Proposta 
36000.4464462/02-200 
(Emenda Parlamentar 

28150009) 

Incremento PAP 45.000,00  

BAURU JAÚ 
SMS de Jaú; 

(Santa Casa de 
Jaú) 

Nº Proposta 
36000.4610542/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 1.000.003,00  
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BAURU JAÚ 
SMS de Jaú; 
(APAE Jaú) 

Nº Proposta 
36000.4585712/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 100.000,00  

BAURU JAÚ 
SMS de Jaú; 

(Santa Casa de 
Jaú) 

Nº Proposta 
36000.4585672/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 150.000,00  

BAURU BAURU SMS de Bauru 

Nº Proposta 
36000.4637462/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 630.004,00  

BAURU BAURU 
SMS de Bauru; 
(SORRI Bauru) 

Nº Proposta 
36000.4637512/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 200.000,00  

BAURU TORRINHA 

SMS de 
Torrinha; 
(Hospital 

Padre Nicanor 
Merino) 

Nº Proposta 
36000.4611622/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 36.405,00  

BAURU TORRINHA 
SMS de 
Torrinha 

Nº Proposta 
36000.4611632/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 15.173,00  

BAURU 
BARRA 
BONITA 

SMS de Barra 
Bonita; 

(Hospital e 
Maternidade 
São José de 

Barra Bonita) 

Nº Proposta 
36000.4584482/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 100.00,00  

BAURU SABINO SMS de Sabino 

Nº Proposta 
36000.4662012/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 100.000,00  

BAURU JAÚ SMS de Jaú 

Nº Proposta 
36000.4629422/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 200.00,00  

BAURU JAÚ SMS de Jaú 

Nº Proposta 
36000.4629002/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 100.000,00  

BAURU JAÚ SMS de Jaú 

Nº Proposta 
36000.4628902/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 500.000,00  

BAURU JAÚ 
SMS de Jaú; 

(Santa Casa de 
Jaú) 

Nº Proposta 
36000.4628882/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000311) 

Incremento MAC 3000.00,00  

BAURU AREALVA 
SMS de 
Arealva 

Nº Proposta 
36000.4634552/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 80.000,00  

BAURU AREALVA 
SMS de 
Arealva 

Nº Proposta 
36000.4589682/02-200 
(Emenda Parlamentar 

81000312) 

Incremento PAP 70.000,00  

BAURU GUAIÇARA 

CS III 
Martiniano 

Cruz de 
Guaiçara, ESF 
Dom Bosco, 
ESF Nelson 

Thomaz, Posto 
de Saúde 
Antonio 

Martins de 
Oliveira 

Canjarana 

Nº Proposta 
11835.151000/1220-12 
(Emenda Parlamentar 

81000293) 

Aquisição de 
equipamento e 

material 
permanente 

250.000,00  

ARARAQUARA 
NOVA 

EUROPA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
NOVA 

EUROPA 

36000424945202200 Incremento MAC 350.000,00  
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ARARAQUARA 
NOVA 

EUROPA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
NOVA 

EUROPA 

36000461074202200 
ATENÇÃO 

BÁSICA - PAP 
50.000,00  

ARARAQUARA 
NOVA 

EUROPA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
NOVA 

EUROPA 

36000461070202200 
ATENÇÃO 

BÁSICA 
100.000,00  

ARARAQUARA 
NOVA 

EUROPA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
NOVA 

EUROPA 

36000434250202200 
ATENÇÃO 

BÁSICA 
200.000,00  

ARARAQUARA TABATINGA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
TABATINGA 

36000460573202200 
ATENÇÃO 

BÁSICA 
100.000,00  

ARARAQUARA TABATINGA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
TABATINGA 

36000461178202200 
ATENÇÃO 

BÁSICA 
50.000,00  

ARARAQUARA TABATINGA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
TABATINGA 

36000459550202200 
ATENÇÃO 

BÁSICA 
150.000,00  

ARARAQUARA TABATINGA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
TABATINGA 

36000460571202200 
ATENÇÃO 

BÁSICA 
301.000,00  

I-ARARAQUARA 
RIBEIRÃO 
BONITO 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De 
Ribeirão 
Bonito 

36000.4348662/02-200 Incremento PAP 265.000,00  

-ARARAQUARA 
RIBEIRÃO 
BONITO 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De 
Ribeirão 
Bonito 

36000.4629462/02-200 Incremento PAP 50.000,00  

ARARAQUARA 
RIBEIRÃO 
BONITO 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De 
Ribeirão 
Bonito 

36000.4635142/02-200 
Incremento 

Temporário - 
MAC 

100.000,00  

-ARARAQUARA 
RIBEIRÃO 
BONITO 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De 
Ribeirão 
Bonito 

36000.4348882/02-200 
Incremento 

Temporário - 
MAC 

100.000,00  

-ARARAQUARA 
AMÉRICO 

BRASILIENSE 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De 
Américo 

Brasiliense 

36000.4620582/02-200 
Incremento 

Temporário - 
Pap 

200.000,00  

-ARARAQUARA MOTUCA 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De 
Motuca 

36000.4622072/02-200 Incremento Pap 100.000,00  

-ARARAQUARA MOTUCA 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De 
Motuca 

36000.4403672/02-200 Incremento Pap 50.000,00  

ARARAQUARA MOTUCA 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De 
Motuca 

36000.4403662/02-200 Incremento Pap 100.000,00  

ARARAQUARA 
ARARAQUAR

A 

Secretaria 
Municipal De 

Saúde 
36000.4626762/02-200 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 
Assistência 
Hospitalar E 
Ambulatorial 

Para 

250.000,00  
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Cumprimento De 
Metas - Mac 

ARARAQUARA 
ARARAQUAR

A 

Secretaria 
Municipal De 

Saúde 
36000.4626822/02-200 

Incremento 
Temporário Ao 

Custeio Dos 
Serviços De 
Assistência 
Hospitalar E 
Ambulatorial 

Para 
Cumprimento De 

Metas - Mac 

200.000,00  

ARARAQUARA 
ARARAQUAR

A 

Secretaria 
Municipal De 

Saúde 
13776.6130001/22-002 

Estruturação Da 
Rede De Serviços 

De Atenção 
Básica De Saúde 

Equipamento 

200.000,00  

-ARARAQUARA 
SANTA 

ERNESTINA 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De Santa 
Ernestina 

36000.436361/2022-00 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ARARAQUARA 
SANTA 

ERNESTINA 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De Santa 
Ernestina 

36000.436367/2022-00 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ARARAQUARA 
SANTA 

ERNESTINA 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De Santa 
Ernestina 

36000.457756/2022-00 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ARARAQUARA 
SANTA 

ERNESTINA 

Departamento 
Municipal De 

Saúde De Santa 
Ernestina 

36000.461553/2022-00 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

ALVARES 
FLORENCE 

SMS de Alvares 
Florence 

360004608732/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

APARECIDA 
D´OESTE 

SMS de Aparecida 
D´Oeste 

360004381132/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

BÁLSAMO SMS de Bálsamo 360004635762/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

CATIGUÁ SMS de Catiguá 360004673902/02-200 Incremento PAP 14.922,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

CEDRAL SMS de Cedral 360004696782/02-200 Incremento PAP 150.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

IBIRÁ SMS de Ibirá 360004622092/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

IBIRÁ SMS de Ibirá 360004608512/02-200 Incremento PAP 149.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

IBIRÁ SMS de Ibirá 360004289312/02-200 Incremento PAP 300.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

ITAJOBI SMS de Itajobi 360004643942/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

ITAJOBI SMS de Itajobi 360004317272/02-200 Incremento PAP 140.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

IRAPUÃ SMS de Irapuã 360004621702/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

MERIDIANO 
SMS de 

Meridiano 
130268430001/22-003 UBS Reforma 299.991,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

MONÇÕES SMS de Monções 360004606202/02-200 Incremento PAP 50.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

MONTE 
APRAZÍVEL 

SMS de Monte 
Aprazível 

360004661612/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NOVA 
ALIANÇA 

SMS de Nova 
Aliança 

360004673042/02-200 Incremento PAP 400.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NOVA 
GRANADA 

SMS de Nova 
Granada 

360004673322/02-200 Incremento PAP 50.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NOVA 
GRANADA 

SMS de Nova 
Granada 

360004696172/02-200 Incremento PAP 400.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NOVAIS SMS de Novais 360004604102/02-200 Incremento PAP 199.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NOVAIS SMS de Novais 360004598392/02-200 Incremento PAP 80.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

NOVAIS SMS de Novais 123814170001/22-002 UBS Reforma 200.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

PINDORAMA 
SMS de 

Pindorama 
360004618552/02-200 Incremento PAP 100.000,00  
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SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

PINDORAMA 
SMS de 

Pindorama 
360004583232/02-200 Incremento PAP 200.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

PINDORAMA 
SMS de 

Pindorama 
360004574512/02-200 Incremento PAP 150.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

POTIRENDAB
A 

SMS de 
Potirendaba 

360004670102/02-200 Incremento PAP 500.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

POTIRENDAB
A 

SMS de 
Potirendaba 

360004611112/02-200 Incremento MAC 100.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

RIOLÂNDIA SMS de Riolândia 360004424762/02-200 Incremento MAC 300.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

RIOLÂNDIA SMS de Riolândia 360004597582/02-200 Incremento PAP 400.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

RIOLÂNDIA SMS de Riolândia 360004300432/02-200 Incremento PAP 200.000,00  

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

RIOLÂNDIA SMS de Riolândia 120297510001/21-008 

Aquisição de 
Equipamento/M

aterial 
Permanente 

14.316,00  

GRANDE SÃO PAULO COTIA 

CNES7115768 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde de Cotia 

81000312; 
36000.4601312/02-200 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção 
Primária à Saúde 

para 
Cumprimento de 

Metas 

1.500.000,00  

GRANDE SÃO PAULO COTIA 

CNES7115768 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde de Cotia 

81000311; 
36000.4588682/02-200 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

para 
Cumprimento de 

Metas 

5.750.000,00  

GRANDE SÃO PAULO COTIA 

CNES 7115768 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde de Cotia 

81000312; 
36000.4634152/02-200 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 

Atenção 
Primária à Saúde 

para 
Cumprimento de 

Metas 

180.000,00  

GRANDE SÃO PAULO 
EMBU DAS 

ARTES 

Secretaria de 
Saúde de Embu 
das Artes CNES 

2786427 

81000311; 
1030250182E900001 

Custeio da 
Média e Alta 

Complexidade - 
MAC 

5.000.000,00  

GRANDE SÃO PAULO 
EMBU 

GUAÇU 

USF CENTRO II 
FARMACEUTICO 

SERGIO 
MATSUMURA 
CNES: 2056402 

11408997000122001 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
PERMANENTES 

201.345,00  

GRANDE SÃO PAULO 
EMBU 

GUAÇU 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE CNES: 

6896146 

81000311; 
1030250182E900001 

CUSTEIO MAC 
(MÉDIO E ALTA 

COMPLEXIDADE) 
580.000,00  

GRANDE SÃO PAULO 
EMBU 

GUAÇU 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE; CNES: 

6896146 

81000312; 
1030150192E890001 

CUSTEIO AO 
PISO DA 

ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 

300.000,00  

GRANDE SÃO PAULO 
ITAPECERICA 

DA SERRA 

AUTARQUIA - 
IS - CNES 

2086301; UBS 
JARDIM 

JACIRA - CNES 
2086298; UBS 
SALVADOR DE 
LEONE- CNES 
2072335; USF 
VALO VELHO – 
CNES 2066696; 

USF 
ANALANDIA – 

81000312-
1030150192E89001 

Incremento 
temporário ao 

custeio PAP 
800.000,00  

http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202086298
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202086298
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202086298
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202086298
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202072335
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202072335
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202072335
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202066696
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202066696
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522203572560
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522203572560
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CNES 3572560; 
USF BRANCA 
FLOR- CNES 

2048159; USF 
CRISPIM-CNES 
2023245; USF 
HORIZONTE 

AZUL 
CNES3572587; 

USF 
MOMBAÇA 

CNES 2076772; 
USF PARQUE 

PARAISO CNES 
2039877; USF 

POTUVERA 
CNES 2053039; 

USF SAO 
PEDRO CNES 
2059037; USF 

JARDIM 
MONTESANO 
CNES 9384472 

GRANDE SÃO PAULO 
ITAPECERICA 

DA SERRA 

AUTARQUIA - 
IS - CNES 
2086301 

81000311-
1030250182E900001 

Incremento 
temporário ao 
custeio MAC 

1.000.000,00  

GRANDE SÃO PAULO 
TABOÃO DA 

SERRA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
TABOAO DA 
SERRA (CNES 

7198094) 

81000312; 
1030150192E890001 

INCREMENTO 
PAB 

250.000,00  

GRANDE SÃO PAULO 
TABOÃO DA 

SERRA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
TABOAO DA 
SERRA (CNES 

7198094) 

81000311; 
1030250182E900001 

INCREMENTO 
MAC 

2.450.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

FRANCIS 
CO 

MORATO 

SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA 
MÉDICA DE 
FRANCISCO 
MORATO 

CNES  6363210 

36000.4627082/02-200 

Incremento 
Temporário de 

Custeio de 
Atenção Básica - 

PAB 

300.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

MAUÁ 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde – CNES 

6397034 

36000.4518622/02-200 Incremento PAP 690.771,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

MAUÁ 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde – CNES 

6397034 

36000.4592962/02-200 Incremento PAP 1.100.004,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

MAUÁ 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde – CNES 

6397034 

36000.4621122/02-200 Incremento MAC 200.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

MAUÁ 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde – CNES 

6397034 

36000.4662912/02-200 Incremento PAP 1.500.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

MAUÁ 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde – CNES 

6397034 

36000.4666712/02-200 Incremento MAC 1.500.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTO 
ANDRÉ 

Secretaria da 
Saúde – CNES 

3557421 
36000.4620012/02-200 

Incremento 
Temporário MAC 

250.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTO 
ANDRÉ 

Secretaria da 
Saúde – CNES 

3557421 
36000.4657932/02-200 

Incremento 
Temporário MAC 

5.000.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTO 
ANDRÉ 

Secretaria da 
Saúde – CNES 

3557421 
36000.4672562/02-200 

Incremento 
Temporário MAC 

1.300.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTO 
ANDRÉ 

UBS Jd Irene – 
CNES 0008699; 
UBS Jd Santo 
André – CNES 

112436450001/22-003 
Aquisição de 

equipamentos 
536.327,00  

http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202048159
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202048159
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202023245
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202023245
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522203572587
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522203572587
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522203572587
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202076772
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202076772
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202039877
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202039877
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202053039
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202053039
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202059037
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202059037
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3522202086298
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5085462; UBS 
Pq Miami – 

CNES 2065126 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO 
BERNARD

O DO 
CAMPO 

UBS Santa 
Cruz – CNES 

2037602; UBS 
Farina – CNES 
2045427; UBS 

Represa – 
CNES 2037513 

13961.9050001/22-002 

Estruturação da 
Rede de Serviços 

de Atenção 
Básica de Saúde 

149.430,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO 
BERNARD

O DO 
CAMPO 

Secretaria de 
Saúde – CNES 

30370001 
36000.4663972/02-200 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

550.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO 
CAETANO 

DO SUL 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde – CNES 

6554180 

36000.4672742/02-200 

Incremento 
Temporário ao 

Custeio dos 
Serviços de 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

para 
Cumprimento de 

Metas 

5.000.000,00  

GRANDE SÃO 
PAULO 

MAUÁ 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde – CNES 

6397034 

36000.4518622/02-200 Incremento PAP 690.771,00  

RIBEIRÃO PRETO 
ALTINÓP

OLIS 

Hospital de 
Misericórdia 

de Altinópolis 
36000.4580142/02-200 Incremento MAC 200.000,00  

RIBEIRÃO PRETO 
PRADÓP

OLIS 

Secretaria 
Municipal da 

Saúde 
36000.4630712/02-200 Incremento PAP 100.000,00  

ITAPETININGA 
ALAMBA

RI 
SMS 2022.177.43202 CUSTEIO 250.000,00  

ITAPETININGA 
ALAMBA

RI 
SMS 2022.253.42245 CUSTEIO 400.000,00  

ITAPETININGA GUAREÍ 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
GUAREÍ 

36000.4430662/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ITAPETININGA GUAREÍ 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
GUAREÍ 

36000.4600652/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ITAPETININGA GUAREÍ 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
GUAREÍ 

36000.4634402/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
300.000,00  

ITAPETININGA 
CAMPINA 

DO MONTE 
ALEGRE 

CSIII CAMPINA 
DO MONTE 

ALEGRE 
36000.4612352/02-200 

INCREMENTO 
PAP 

50.000,00  

ITAPETININGA ANGATUBA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
ANGATUBA 

36000459264202-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ITAPETININGA ANGATUBA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
ANGATUBA 

36000460450202-200 
INCREMENTO 

PAP 
50.000,00  

ITAPETININGA QUADRA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
QUADRA 

36000461948202200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ITAPETININGA CERQUILHO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CERQUILHO 

36000.4584092/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
1.000.000  

ITAPETININGA CERQUILHO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CERQUILHO 

36000.4592522/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
300.000  
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ITAPETININGA CERQUILHO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CERQUILHO 

15502.9290001/22-009 EQUIPAMENTO 299.979  

ITAPETININGA 
CESARIO 
LANGE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CESÁRIO 

36000.4589952/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ITAPETININGA 
CESARIO 
LANGE 

BENEFICÊNCIA 
HOSPITALAR 
DE CESÁRIO 

LANGE 

36000.4589902/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
150.000,00  

ITAPETININGA 
SÃO MIGUEL 

ARCANJO 

SCRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE SÃO 
MIGUEL 

ARCANJO 

36000.4578902/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
1000.000,00  

ITAPETININGA 
CAPÃO 
BONITO 

SCRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE CAPÃO 

BONITO 

36000.4451792/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
150.000,00  

ITAPETININGA 
CAPÃO 
BONITO 

SCRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE CAPÃO 

BONITO 

36000.4439632/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
200.000,00  

ITAPETININGA 
ITAPETINING

A 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE 
ITAPETININGA 

36000.4648802/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
600.000,00  

ITAPEVA APIAÍ 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE APIAÍ 

36000466933202200 
INCREMENTO 

MAC 
500.000,00  

ITAPEVA 
BARRA DO 

CHAPEU 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE BARRA 

DO CHAPEÚ 

16527.2750001/22-003 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO 
EM MATERIAL 
PERMANENTE 

PARA ATENÇÃO 
BÁSICA DE 

SAÚDE 

225.000,00  

ITAPEVA RIVERSUL 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
RIVERSUL 

36000.4643662/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

ITAPEVA ITABERÁ 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
ITABERÁ 

11164.468000/1220-04 

Aquisição de 
equipamentos e 

material 
permanente 

para unidade de 
atenção 

especializada em 
saúde 

300.000,00  

ITAPEVA APIAÍ 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE APIAÍ 

36000.4637022/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ITAPEVA APIAÍ 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE APIAÍ 

36000.458426/2022-00 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

ITAPEVA BURI 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE BURI 

36000459241202-200 
INCREMENTO 

PAP 
1.000.000,00  

ITAPEVA BURI 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAUDE BURI 

36000463466202-200 
INCREMENTO 

PAP 
50.000,00  

ITAPEVA 
RIBEIRÃO 
BRANCO 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MARIA ROSA 
CARDOSO 

13847.5430001/22-011 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL 
PERMANENTE 

PARA UNIDADE 
DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 
EM SAUDE 

29.425,00  

ITAPEVA 
RIBEIRÃO 
BRANCO 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MARIA ROSA 
CARDOSO 

13847.5430001/22-010 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL 
PERMANENTE 

PARA UNIDADE 

77.900,00  
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DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

EM SAUDE 

ITAPEVA 
RIBEIRÃO 
BRANCO 

SECRETRIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
RIBEIRÃO 
BRANCO 

36000.4578822/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
600.000,00  

ITAPEVA 
RIBEIRÃO 
BRANCO 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MARIA ROSA 
CARDOSO 

13847.5430001/22-013 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL 
PERMANENTE 

PARA UNIDADE 
DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 
EM SAUDE 

8.858,00  

ITAPEVA ITABERÁ 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
ITABERÁ 

11164.468000/1220-04 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL 
PERMANENTE 

300.000,00  

ITAPEVA RIVERSUL 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
RIVERSUL 

36000.4643662/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
150.000,00  

SOROCABA 
ARAÇARIGU

AMA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
ARAÇARIGUA

MA 

36000.4583482/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
200.000,00  

SOROCABA 
CAPELA DO 

ALTO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CAPELA DO 

ALTO 

36000.4586632/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000,00  

SOROCABA 
CAPELA DO 

ALTO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CAPELA DO 

ALTO 

36000.4586532/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
100.000,00  

SOROCABA 
CAPELA DO 

ALTO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CAPELA DE 

ALTO 

36000.4349312/02.200 
INCREMENTO 

PAP 
500.000,00  

SOROCABA 
CAPELA DO 

ALTO 

CENTRO DE 
REABILITAÇÃO 

MUNICIPAL 
EM 

FISIOTERAPIA, 
FONOAUDIOL

OGIA E 
TERAPIA 

OCUPACIONAL
. 

13869.5460001/22.002 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 
PERMANENTE 

PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

EM SAUDE 

100.000,00 
(99.994,00) 

 

SOROCABA 
CAPELA DO 

ALTO 

UBS CENTRAL, 
JD NOVA 

CAPELA, IPERÓ 
E DISTRITO DE 

PORTO. 

13869.540001/22.003 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 
PERMANENTE 

PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

EM SAUDE 

100.000,00; 
16.000,00; 

(115.989,00) 
 

SOROCABA PORTO FELIZ 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE PORTO 

FELIZ 

36000458780202200 
INCREMENTO 

MAC 
200.000,00  

SOROCABA PORTO FELIZ 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE PORTO 

FELIZ 

36000.4570222/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
100.000.00  

SOROCABA ITU 
SCRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE ITU 

36000430299202200 
INCREMENTO 

MAC 
833.426,00  

SOROCABA ITU 
SCRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE ITU 

11192194000122003 EQUIPAMENTO 16.000,00  
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SOROCABA ITU 
SCRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE ITU 

36000429277202200 
INCREMENTO 

PAP 
500.000,00  

SOROCABA 
VOTORANTI

M 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
VOTORANTIM 

36000.4625922/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
300.000,00  

SOROCABA 
VOTORANTI

M 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
VORANTIM 

36000.4596522102-200 
INCREMENTO 

MAC 
300.000,00  

SOROCABA MAIRINQUE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
MAIRINQUE 

36000.42746120/02-
200 

INCREMENTO 
PAP 

700.000,00  

SOROCABA MAIRINQUE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
MAIRINQUE 

36000.4519972/02-200 
INCREMENTO 

PAP 
200.000,00  

SOROCABA TIETÊ 
SCRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE TIETÊ 

36000.4407962/02-200 
INCREMENTO 

MAC 
500.000,00  

SOROCABA 

SMS- 
SOROCABA 
USF CAJURU 
DO SUL USF 
CERRAD USF 

HABITETO 
USF JARDIM 

RODRIGO 
USF NOVA 

ESPERANÇA 
USF 

PAINEIRAS 
USF ULISSES 

USF VILA 
BARAO USF 
VILA SABIÁ 

USF VITORIA 
REGIA USF 

WANEL VILE 

SCRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
SOROCABA 

12493.507000/1220-01 

Aquisição de 
Equipamento e 

material 
permanente 
para Atenção 

Básica em Saúde 

31.980,00  

 

b) Estadual: 
 

DRS MUNICÍPIO NOME DA UNIDADE Nº DA PROPOSTA OBJETO 
VALOR 

SOLICITADO 
CONTRAPARTIDA 

ARAÇATUBA ANDRADINA 
IRM STA CASA 
ANDRADINA 

36000.4415662/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

ARAÇATUBA ANDRADINA 
IRM STA CASA 
ANDRADINA 

36000.4414272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.200,00 - 

ARAÇATUBA ARAÇATUBA 
STA CASA M 
ARAÇATUBA 

36000.4415242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

400.000,00 - 

ARAÇATUBA ARAÇATUBA 
STA CASA M 
ARAÇATUBA 

36000.4415662/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

ARAÇATUBA ARAÇATUBA 
STA CASA M 
ARAÇATUBA 

36000.4474722/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

130.100,00 - 

ARAÇATUBA ARAÇATUBA 
STA CASA M 
ARAÇATUBA 

36000.4272612/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

107.621,00 - 

ARAÇATUBA ARAÇATUBA 
STA CASA M 
ARAÇATUBA 

36000.4399242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

ARAÇATUBA ARAÇATUBA 
STA CASA M 
ARAÇATUBA 

36000.4329452/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

ARAÇATUBA ARAÇATUBA 
STA CASA M 
ARAÇATUBA 

36000.4435862/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

160.000,00 - 

ARAÇATUBA ILHA SOLTEIRA 
HOSP REG ILHA 

SOLTEIRA 
36000.4416012/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

ARAÇATUBA ARAÇATUBA 
STA CASA M 
ARAÇATUBA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.500.000,00 - 

ARARAQUARA MATÃO 
SOC MATONENSE 

BENEM, HOSP 
CARLOS F MALZONI 

36000.4277842/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

ARARAQUARA MATÃO 
SOC MATONENSE 

BENEM, HOSP 
CARLOS F MALZONI 

36000.4329862/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 
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ARARAQUARA MATÃO 
SOC MATONENSE 

BENEM, HOSP 
CARLOS F MALZONI 

36000.4390902/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 

ARARAQUARA SÃO CARLOS 
SANTA CASA DE 

SAO CARLOS 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.500.000,00 - 

BAIXADA 
SANTISTA 

SANTOS 
HOSP GUILHERME 

ALVARO 
36000.4415262/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
400.000,00 - 

BAIXADA 
SANTISTA 

ITANHAEM 
HOSP. DE 

ITANHAEM 
138517480001/22-

004 

ESTRUTURAÇÃO 
- 

EQUIPAMENTOS 
196.656,00 - 

BAIXADA 
SANTISTA 

SANTOS 
HOSP GUILHERME 

ALVARO 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

BAIXADA 
SANTISTA 

GUARUJÁ 
HOSPITAL SANTO 

AMARO 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

BAIXADA 
SANTISTA 

SANTOS 
SANTA CASA DE 

SANTOS 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415692/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.086.410,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415732/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
217.281,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4476352/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
276.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415792/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
543.205,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4416012/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.000.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415742/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
108.402,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415752/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
543.205,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4278902/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
538.805,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4331992/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
800.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415642/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
130.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4278662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
500.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415972/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
325.922,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415362/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.053.833,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4359882/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
324.532,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415332/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
543.200,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4277792/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4274292/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
509.073,00 - 

       

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4415802/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.086.410,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4427712/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
432.036,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4414272/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.500.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4272552/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
107.621,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4272372/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
543.205,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4416072/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
300.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4272222/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
3.219.010,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4272162/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.086.410,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4329942/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4500242/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
543.205,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4272122/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.629.615,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.850.000,00 - 
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BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4390902/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
500.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4390902/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
500.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4398742/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
5.145.166,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4471492/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
6.149.336,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4449702/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
9.658.741,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4339352/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
26.526.074,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4389852/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
28.757.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4511292/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
11.100.000,00 - 

BARRETOS BARRETOS FUND PIO XII 
36000.4515342/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.500.000,00 - 

BARRETOS OLÍMPIA 
SANTA CASA DE 

OLIMPIA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
350.000,00 - 

BAURU BOTUCATU 
HOSP CLÍN FAC MED 

BOTUCATU E 
FAMESP 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

3.000.000,00 - 

BAURU BAURU HOSP EST BAURU 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.850.000,00 - 

BAURU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.500.000,00 - 

BAURU BAURU 
USP, COM INTERV 

HOSP REAB AN 
CRANIOFACIAIS 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

400.000,00 - 

BAURU BAURU 
INST LAURO DE 

SOUZA LIMA 
BAURU 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

400.000,00 - 

BAURU JAÚ SANTA CASA DE JAU 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

BAURU AVARÉ 
SANTA CASA DE 

AVARE 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

BOTUCATU BOTUCATU 
HOSP CLÍN FAC MED 

BOTUCATU E 
FAMESP 

36000.4512822/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

BOTUCATU BOTUCATU 
HOSP CLÍN FAC MED 

BOTUCATU E 
FAMESP 

36000.4415472/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

175.000,00 - 

BOTUCATU BOTUCATU 
HOSP CLÍN FAC MED 

BOTUCATU E 
FAMESP 

36000.4330072/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

400.000,00 - 

BOTUCATU JAU 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4328762/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

BOTUCATU JAU 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4409962/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
366.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4279082/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4510692/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4416012/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4391892/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4422272/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
271.602,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4349022/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
500.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4415442/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
400.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4415472/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
300.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4368482/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
281.774,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4277912/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
135.640,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4329732/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
500.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4414272/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.350,00 - 
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BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4478552/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
ASSOC HOSP 

THEREZA PERLATTI, 
JAÚ 

36000.4399272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

BOTUCATU JAÚ 
FUND DR AMARAL 

CARVALHO 
36000.4399332/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
SOC BRAS PESQ E 
ASSIST REABILIT 
CRÂNIO FACIAL 

36000.4329902/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
HC - UNIVERSIDADE 
EST DE CAMPINAS, 

UNICAMP 

36000.4415242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

700.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 

CAISM - 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP 

36000.4415242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

797.200,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4415662/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4476272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

277.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
CAISM/UNICAMP 

36000.4476162/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

276.855,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
CAISM/UNICAMP 

36000.4510402/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4510422/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4415762/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4415762/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4416002/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4369552/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 

UNICAMP - CENTRO 
INTEGRADO DE 

PESQUISA 
ONCOLOGIA DA 

INFANCIA 

36000.4415992/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

213.289,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4391542/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4391702/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

250.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4415422/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 

UNIVERSIDADE EST 
DE CAMPINAS, 

UNICAMP 
GASTROCENTRO 

36000.4415422/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4415712/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4415592/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

214.298,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
CENTRO INF INV 

HEMAT DR DOM A 
BOLDRINI 

36000.4415952/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

107.615,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4415442/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 
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CAMPINAS CAMPINAS 
SOC BRAS PESQ E 
ASSIST REABILIT 
CRÂNIO FACIAL 

36000.4415442/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4415442/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

455.532,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4415472/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

159.897,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4365962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

540.887,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4278282/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

1.000.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
SOC BRAS PESQ E 
ASSIST REABILIT 
CRÂNIO FACIAL 

36000.4278402/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

250.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4461412/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

541.783,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
CENTRO INF INV 

HEMAT DR DOM A 
BOLDRINI 

36000.4415452/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

250.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP- CAISM 

36000.4415452/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

250.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4415452/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

250.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4277962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4425672/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

434.564,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4329962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

350.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4330422/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

350.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP- CAISM 

36000.4415262/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4487892/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4487942/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4415132/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

223.355,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4512082/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

2.997.648,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4517942/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4427702/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4427702/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4414272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

148.100,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4414272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4272442/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

107.621,00 - 
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CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4478742/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4399022/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

250.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4399444/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

36000.4415772/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

804.151,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4406092/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

536.101,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP-CAISM 

36000.4329192/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP - CAISM 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

400.000,00 - 

CAMPINAS SUMARÉ HOSP EST SUMARÉ 
36000.4414062/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 

CAISM - 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP 

13851748000122-007 
ESTRUTURAÇÃO 

- 
EQUIPAMENTOS 

99.962,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 

CAISM - 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP 

13851748000122-001 
ESTRUTURAÇÃO 

- 
EQUIPAMENTOS 

101.850,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
HC/UNICAMP 

13851.74800012/022-
09 

ESTRUTURAÇÃO 
- 

EQUIPAMENTOS 
2.592.647,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP/CAISM 

13851.74800012/022-
13 

ESTRUTURAÇÃO 
- 

EQUIPAMENTOS 
1.716.248,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

3.000.000,00 - 

CAMPINAS 
BRAGANÇA 
PAULISTA 

ASSOC LAR S F 
ASSIS P DEUS, ALSF 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
CENTRO INF INV 

HEMAT DR DOM A 
BOLDRINI 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.000.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
SOC BRAS PESQ E 
ASSIST REABILIT 
CRÂNIO FACIAL 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

600.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
UNIVERSIDADE EST 

DE CAMPINAS, 
UNICAMP 

36000.4390902/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 

CAMPINAS JUNDIAÍ 
HCSVP HOSPITAL 

SAO VICENTE 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
2.500.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
HOSPITAL E 

MATERNIDADE 
CELSO PIERRO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.850.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 

HOSPITAL 
MUNICIPAL SR. 
MARIO GATTI 

CAMPINAS 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

CAMPINAS CAMPINAS 
MATERNIDADE DE 

CAMPINAS 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

CAMPINAS 
BRAGANÇA 
PAULISTA 

SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE 

BRAGANCA 
PAULISTA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

CAMPINAS VALINHOS 

IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE 
VALINHOS 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

600.000,00 - 

CAMPINAS AMPARO 
SANTA CASA ANNA 

CINTRA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
350.000,00 - 

CAMPINAS AMPARO 
BENEFICENCIA 

PORTUGUESA DE 
AMPARO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 
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CAMPINAS ITUPEVA APAE UTUPEVA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
100.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4415242/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
600.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4415762/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4519372/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
300.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4391772/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
220.251,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4349942/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.100.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4415952/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
107.615,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4415442/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4415472/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4359972/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
324.532,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4278472/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
250.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4458542/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
250.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4329222/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
500.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4427702/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4414272/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.150,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4272672/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
107.621,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4399062/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4529062/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
300.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4329692/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
250.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4379882/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
135.401,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4409962/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
400.000,00 - 

FRANCA 
PATROCÍNIO 

PAULISTA 
STA CASA M 

PATROCÍNIO PTA 
36000.4416022/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

FRANCA 
SÃO JOAQUIM DA 

BARRA 

STA CASA M S 
JOAQUIM DA 

BARRA 

36000.4503932/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

FRANCA 
SÃO JOAQUIM DA 

BARRA 

STA CASA M S 
JOAQUIM DA 

BARRA 

36000.4427702/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

FRANCA FRANCA 
FUND STA CASA M 

FRANCA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
2.500.000,00 - 

FRANCA ITÁPOLIS 
SANTA CASA DE 
MISERICORDIA 

ITAPOLIS 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

350.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

CARAPICUÍBA 
HOSP GERAL 
CARAPICUIBA 

36000.4415262/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

COTIA HOSP REG COTIA 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
135.486,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 
CENTRO ESP NOSSO 
LAR, CASAS ANDRÉ 

LUIZ 

36000.4279092/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 
CENTRO ESP NOSSO 
LAR, CASAS ANDRÉ 

LUIZ 

36000.4415662/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 
CENTRO ESP NOSSO 
LAR, CASAS ANDRÉ 

LUIZ 

36000.4519392/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 
CASA DE DAVID 

TABERN ESP PARA 
EXCEPCIONAIS 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

120.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

ITAQUAQUECETUBA 
HOSP GERAL 

ITAQUAQUECETUBA 
36000.4279092/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 
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GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTO ANDRÉ 
HOSP EST MÁRIO 
COVAS DE SANTO 

ANDRÉ 
913851/22-001 

ESTRUTURAÇÃO 
- REFORMA 

500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTO ANDRÉ 
HOSP EST MÁRIO 
COVAS DE SANTO 

ANDRÉ 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4487342/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
543.205,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA SAÚDE STA 

MARCELINA 
36000.4415242/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
260.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4415242/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
950.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4415242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

400.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP CLÍN FAC MED 

USP E FFM - IOT 
36000.4415242/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
860.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP CLÍN FAC MED 

USP E FFM 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
ASSOC PTA PARA 

DESENV MEDICINA 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CENTRO REFER 

SAÚDE MULHER SP 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4416022/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA DE DAVID 

TABERN ESP PARA 
EXCEPCIONAIS 

36000.4369432/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4391652/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4415422/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA SAÚDE STA 

MARCELINA 
36000.4415422/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
ASSOC PTA PARA 

DESENV MEDICINA 
36000.4415422/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4415422/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4415422/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4351172/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4486132/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

215.927,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA DE DAVID 

TABERN ESP PARA 
EXCEPCIONAIS 

36000.4415952/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

107.618,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4278642/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
217.281,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4415442/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA DE DAVID 

TABERN ESP PARA 
EXCEPCIONAIS 

36000.4415442/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4278562/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
332.678,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4415472/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4415472/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

190.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4365792/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
324.532,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4278482/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.000.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4415452/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4415452/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 
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GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
ASSOC PTA PARA 

DESENV MEDICINA 
36000.4415452/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CENTRO REFER 

SAÚDE MULHER SP 
36000.4457192/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA SAÚDE STA 

MARCELINA 
36000.4457372/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.000.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4457492/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

1.000.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
ASSOC PTA PARA 

DESENV MEDICINA 
36000.4457652/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.000.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4457772/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4458392/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
288.164,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA DE DAVID 

TABERN ESP PARA 
EXCEPCIONAIS 

36000.4329142/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

700.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP GERAL 

GRAJAÚ PROF LIBER 
J A DI DIO 

36000.4330112/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP PSIQ DE VILA 

MARIANA - UNIFESP 
36000.4330202/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
350.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4330262/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4330322/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA SAÚDE STA 

MARCELINA 
36000.4330402/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
300.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 

HOSP CLÍN FAC MED 
USP E FFM  HC 

HOSP. 
PSIQUIASTRICO 

FUND. SÃO PAULO 

36000.4415262/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CENTRO REFER 

SAÚDE MULHER SP 
36000.4415262/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO HOSP REG SUL SP 
36000.4415262/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA DE DAVID 

TABERN ESP PARA 
EXCEPCIONAIS 

36000.4274172/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4427702/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
ASSOC PTA PARA 

DESENV MEDICINA 
36000.4427702/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
280.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
ASSOC PTA PARA 

DESENV MEDICINA 
36000.4414272/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.100,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA SAÚDE STA 

MARCELINA 
36000.4414272/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.100,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4272722/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

107.621,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4272692/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
107.621,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4399342/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA SAÚDE STA 

MARCELINA 
36000.4399402/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4309472/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA DE DAVID 

TABERN ESP PARA 
EXCEPCIONAIS 

36000.4328812/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4329642/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
250.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4329742/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

400.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4413952/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 
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GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4409962/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
600.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 
COMPLEXO HOSPAR 

PADRE BENTO, 
GUARULHOS 

13851.748000/1220-
11 

ESTRUTURAÇÃO 
- 

EQUIPAMENTOS 
149.885,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTO ANDRE 
HOSP EST MÁRIO 
COVAS DE SANTO 

ANDRÉ 

1385174800012022-
010 

ESTRUTURAÇÃO 
- 

EQUIPAMENTOS 
299.408,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
VL NOVA 

CACHOEIRINHA 
13851.7480001/22-

012 

ESTRUTURAÇÃO 
- 

EQUIPAMENTOS 
234.873,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP CLÍN FAC MED 

USP E FFM 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
5.070.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA SAÚDE STA 

MARCELINA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
3.000.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
IRM STA CASA SP, 

INTERV F A V 
CARVALHO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

3.000.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
ASSOC PTA PARA 

DESENV MEDICINA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
2.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CONJ HOSPAR DO 

MANDAQUI SP 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
2.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

MOGI DAS CRUZES 
HOSP DAS CLÍN 
LUZIA DE PINHO 

MELO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.850.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP GERAL DE 
TAIPAS KATIA S 

RODRIGUES 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 

UNIDADE DE 
GESTAO 

ASSISTENCIAL II 
HOSPITAL IPIRANGA 

SP 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP 

UNIVERSITÁRIO, 
COM INTERV USP 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
FUND ADIB JATENE, 

INTERV DANTE 
PAZZANESE 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP GERAL V 

NOVA 
CACHOEIRINHA SP 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP GERAL 

GUAIANASES JESUS 
T COSTA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CASA DE DAVID 

TABERN ESP PARA 
EXCEPCIONAIS 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP CLÍN FAC MED 

USP E FFM 
36000.4390902/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
300.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 
CENTRO ESP NOSSO 
LAR, CASAS ANDRÉ 

LUIZ 

36000.4390902/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

200.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HCFMUSP/INCOR E 

FUND ZERBINI 
36000.4390902/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
66.827,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CARRETAS DE 

MAMOGRAFIA - 
ESTADO DE SP 

36000.4546502/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.617.734,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
CARRETAS DE 

MAMOGRAFIA - 
ESTADO DE SP 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

2.382.274,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP CLÍN FAC MED 

USP E FFM 
36000.4390722/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
737.494,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP CLÍN FAC MED 

USP E FFM 
36000.4390722/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
737.494,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP CLÍN FAC MED 

USP E FFM 
36000.4390722/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
737.494,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

BARUERI 

HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 

BARUERI DR 
FRANCISCO MORAN 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

2.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP MUN 

FERNANDO MAURO 
PIRES DA ROCHA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

2.500.000,00 - 
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GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP MUN 

CARMEN PRUDENTE 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.850.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 

HOSP MUN 
PROFE4SSOR DR 
ALIPÍO CORREA 

NETTO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTO ANDRÉ 

CENTRO 
HOSPITALAR DE 

SANTO ANDRE DR 
NEWTON DA COSTA 

BRANDAO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

MAUÁ 
HOSPITAL DE 
CLINICAS DR 

RADAMES NARDINI 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP MUN VER 

JOSE STOROPOLLI 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

MOGI DAS CRUZES 
HOSPITAL NOSSA 

SENHORA 
APARECIDA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP MUN 

JABAQUARA ARTUR 
RIBEIRO DE SABOYA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.500.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP MUN DR 

CARMINO 
CARICCHIO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 
HOSPITAL 

MATERNIDADE DE 
JESUS JSOE E MARIA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSPITAL AMPARO 

MATERNAL 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
BP HOSPITAL 

FILANTROPICO 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP MUN PROF 

DR WALDOMIRO DE 
PAULA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSPITAL SAO LUIZ 

GONZAGA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSPITAL DO RIM E 

DE HIPERTENSAO 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
INST DO CANCER 
ARNALDO VIEIRA 

DE CARVALHO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SUZANO 
SANTA CASA DE 

SUZANO 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
600.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

FRANCISCO 
MORATO 

SANTA CASA DE 
FRANCISCO 
MORATO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

350.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SANTA ISABEL 

IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE 
SANTA ISABEL 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

350.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 
HOSPITAL STELLA 

MARIS 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
HOSP MUN 
JOSANIAS 

CASTANHA BRAGA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO BERNARDO DO 
CAMPO 

SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE 

SAO BERNARDO DO 
CAMPO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 

HOSPITAL GRAACC 
INSTITUTO DE 
ONCOLOGIA 

PEDIATRICA IOP 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

2.000.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS 

HOSPITAL 
MUNICIPAL DA 
CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE 

HMCA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.000.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
ASSOC AACD V 
CLEMENTINO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

600.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
INST SUEL 

ABUJAMRA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
600.000,00 - 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 
INSTITUTO JO 

CLEMENTE 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
2.000.000,00 - 
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MARÍLIA CHAVANTES 
STA CASA M 
CHAVANTES 

36000.4278322/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

700.000,00 - 

MARÍLIA MARILIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4329012/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4510682/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4391612/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4415442/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4277802/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
300.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4330092/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
222.205,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4274122/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4414272/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.250,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4399372/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
350.000,00 - 

MARÍLIA TUPÃ STA CASA M TUPÃ 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HCFAMEMA E 

FAMAR 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.500.000,00 - 

MARÍLIA TUPÃ STA CASA M TUPÃ 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

MARÍLIA TUPÃ STA CASA M TUPÃ 
36000.4390902/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
200.000,00 - 

MARÍLIA OURINHOS 
SANTA CASA DE 

OURINHOS 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
SANTA CASA DE 

MARILIA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
600.000,00 - 

MARÍLIA MARÍLIA 
HOSPITAL 

UNIVERSITARIO DE 
MARILIA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

600.000,00 - 

MARÍLIA ASSIS 
SANTA CASA DE 

ASSIS 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
600.000,00 - 

PIRACICABA ARARAS 
CLÍN ANTÔNIO LUIZ 
SAYÃO - HOSP. SÃO 

LEOPOLDO 

36000.4510602/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

PIRACICABA RIO CLARO 
CASA SAÚDE 
BEZERRA DE 

MENEZES 

36000.4415952/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

107.615,00 - 

PIRACICABA LIMEIRA 
SANTA CASA DE 

LIMEIRA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.500.000,00 - 

PIRACICABA PIRACICABA 
SANTA CASA DE 

PIRACICABA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.500.000,00 - 

PIRACICABA PIRACICABA 

HOSPITAL DOS 
FORNECEDORES DE 

CANA DE 
PIRACICABA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

PIRACICABA PIRASSUNUNGA 
SANTA CASA DE 
PIRASSUNUNGA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

350.000,00 - 

PIRACICABA PIRACICABA 
ASSOCIAÇÃO 

ILUMINA 
PIRACICABA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

FUND HOSP REG 
CÂNCER DA STA 
CASA M PRESID 

PRUDENTE 

36000.4415242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

STA CASA M P 
PRUD, HOSP ARIST 

O MARTINS 

36000.4369362/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

1.000.000,00 - 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

FUND HOSP REG 
CÂNCER DA STA 
CASA M PRESID 

PRUDENTE 

36000.4415492/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

FUND HOSP REG 
CÂNCER DA STA 
CASA M PRESID 

PRUDENTE 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

HOSP REG P PRUD 
DOMINGOS L 

CERAVOLO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

3.000.000,00 - 
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PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

STA CASA M P 
PRUD, HOSP ARIST 

O MARTINS 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

600.000,00 - 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

FUND HOSP REG 
CÂNCER DA STA 
CASA M PRESID 

PRUDENTE 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

FUND HOSP REG 
CÂNCER DA STA 
CASA M PRESID 

PRUDENTE 

36000.4390902/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

100.000,00 - 

REGISTRO PARIQUERA-AÇU 

CONS INTERM 
SAÚDE VALE DO 

RIBEIRA, 
CONSAÚDE 

36000.4406982/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

450.000,00 - 

REGISTRO REGISTRO 
ASSOC PROT A MAT 

INF REGISTRO, 
APAMIR 

36000.4406982/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

1.482.831,00 - 

REGISTRO PARIQUERA-AÇU 

CONS INTERM 
SAÚDE VALE DO 

RIBEIRA, 
CONSAÚDE 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

REGISTRO REGISTRO 
ASSOC PROT A MAT 

INF REGISTRO, 
APAMIR 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

600.000,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
HOSP CLÍN FAC MED 
RIB PRETO E FAEPA 

36000.4415242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
HOSP CLÍN FAC MED 
RIB PRETO E FAEPA 

36000.4415662/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
SOBECCAN, FUND 

PESQ, PREV E 
ASSIST CÂNCER 

36000.4416022/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
HOSP CLÍN FAC MED 
RIB PRETO E FAEPA 

36000.4415452/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
HOSP CLÍN FAC MED 
RIB PRETO E FAEPA 

36000.4414272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.300,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
HOSP CLÍN FAC MED 
RIB PRETO E FAEPA 

36000.4273812/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

107.621,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
HOSP CLÍN FAC MED 
RIB PRETO E FAEPA 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.540,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
HOSP CLÍN FAC MED 
RIB PRETO E FAEPA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

5.070.000,00 - 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
FUND 

HEMOCENTRO DE 
RIBEIRÃO PRETO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.000.000,00 - 

RIBERÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 
SANTA CASA DE 
RIBEIRAO PRETO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.500.000,00 - 

RIBERÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO PRETO 

HOSPITAL 
IMACULADA 
CONCEICAO 

RIBEIRAO PRETO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

CACONDE 
IRM STA CASA M 

CACONDE 
36000.4416022/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
200.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

CACONDE 
IRM STA CASA M 

CACONDE 
36000.4427702/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

DIVINOLÂNDIA 
CONDERG CONS 

DES REGIÃO GOV S J 
BOA VISTA 

36000.4415662/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

DIVINOLÂNDIA 
CONDERG CONS 

DES REGIÃO GOV S J 
BOA VISTA 

36000.4416012/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

500.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ITAPIRA 
FUND ESP AMÉRICO 

BAIRRAL, INST 
BAIRRAL 

36000.4415472/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ITAPIRA 
FUND ESP AMÉRICO 

BAIRRAL, INST 
BAIRRAL 

36000.4329272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ITAPIRA 
FUND ESP AMÉRICO 

BAIRRAL, INST 
BAIRRAL 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ITAPIRA 
FUND ESP AMÉRICO 

BAIRRAL, INST 
BAIRRAL 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.000.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

MOGI GUAÇU 
SANTA CASA DE 
MOGI GUACU 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 
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SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA 

SANTA CASA DE 
MISERICORDIA 

DONA CAROLINA 
MALHEIROS SJBV 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

MOGI GUAÇU 
APAE DE MOGI 

GUAÇU 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
512.938,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

CATANDUVA 
FUND PADRE 

ALBINO, HOSP 
PADRE ALBINO 

36000.4510632/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

CATANDUVA 
FUND PADRE 

ALBINO, HOSP 
PADRE ALBINO 

36000.4490202/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

CATANDUVA 
FUND PADRE 

ALBINO, HOSP 
PADRE ALBINO 

36000.4366832/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

CATANDUVA 
FUND PADRE 

ALBINO, HOSP 
EMÍLIO CARLOS 

36000.4415112/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

FERNANDÓPOLIS 
IRM STA CASA M 
FERNANDÓPOLIS 

36000.4415642/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

FERNANDÓPOLIS 
IRM STA CASA M 
FERNANDÓPOLIS 

36000.4415492/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

JALES STA CASA M JALES 
36000.4355202/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
600.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

JALES STA CASA M JALES 
36000.4415642/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
132.597,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

NHANDEARA 
ASSOC LAR S F 

ASSIS P DEUS, HOSP 
S DOMINGOS 

36000.4416042/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

NOVA GRANADA 
IRM STA CASA M 
NOVA GRANADA 

36000.4331912/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

400.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4415242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

503.960,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4510662/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4415422/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4354722/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

750.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4415642/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4415492/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4366722/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4415452/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

1.000.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4408402/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4414272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.050,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

TANABI 
STA CASA S VICENTE 

DE PAULO DE 
TANABI 

36000.4416062/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

86.323,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

VOTUPORANGA 
STA CASA M 

VOTUPORANGA 
36000.4332012/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
800.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

VOTUPORANGA 
STA CASA M 

VOTUPORANGA 
36000.4477042/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

VOTUPORANGA 
STA CASA M 

VOTUPORANGA 
36000.4416032/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
1.000.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

VOTUPORANGA 
STA CASA M 

VOTUPORANGA 
36000.4329132/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

FUND FAC REG MED 
S J RIO PRETO, 

HOSP BASE 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

5.070.000,00 - 
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SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

VOTUPORANGA 
STA CASA M 

VOTUPORANGA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
900.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

CATANDUVA 
FUND PADRE 

ALBINO, HOSP 
PADRE ALBINO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

JALES STA CASA M JALES 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
600.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

JALES 
FUNDAÇÃO PIO XII 

JALES 
36000.4398702/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
12.000.000,00 - 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO 

SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE 
SAO JOSE DO RIO 

PRETO 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.850.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4415242/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

400.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4415422/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4415642/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

130.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4415492/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

130.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4368372/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

300.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4414272/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

100.400,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4330062/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

200.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
CONJUNTO 

HOSPITALAR 
SOROCABA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

2.500.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

1.000.000,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
BANCO OLHOS 

SOROCABA, HOSP 
OFTALMOL 

36000.4390902/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

145.653,00 - 

SOROCABA SOROCABA 
SANTA CASA DE 

SOROCABA 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
1.850.000,00 - 

TAUBATÉ APARECIDA 
STA CASA M 
APARECIDA 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4415662/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4369652/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4415422/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4476642/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
260.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

GACC, GRUPO 
ASSIST À CRIANÇA 

COM CÂNCER 

36000.4477042/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

1.086.866,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4415952/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
107.615,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4278552/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
250.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

GACC, GRUPO 
ASSIST À CRIANÇA 

COM CÂNCER 

36000.4415452/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

250.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4330352/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
800.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4414272/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
150.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4529082/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
300.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4329722/02-

200 
INCREMETO 

MAC 
100.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

GACC, GRUPO 
ASSIST À CRIANÇA 

COM CÂNCER 

36000.4409962/02-
200 

INCREMETO 
MAC 

150.000,00 - 
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TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
IRM STA CASA M S 

JOSÉ CAMPOS 
36000.4389992/02-

200 
INCREMENTO 

MAC 
600.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

GACC, GRUPO 
ASSIST À CRIANÇA 

COM CÂNCER 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

400.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

HOSPITAL 
MUNICIPAL DR JOSE 

DE CARVALHO 
FLORENCE 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

3.000.000,00 - 

TAUBATÉ TAUBATÉ 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

UNIVERSITARIO DE 
TAUBATE 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

TAUBATÉ JACAREÍ 
SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE 
JACAREI 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

900.000,00 - 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
HOSPITAL PIO XII 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

600.000,00 - 

TAUBATÉ GUARATINGUETÁ 
SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE 
GUARATINGUETA 

36000.4389992/02-
200 

INCREMENTO 
MAC 

600.000,00 - 

 
3. UPA – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre as 

redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/17: 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 
 
3.1 Município de São Paulo: 

• Habilitação para custeio da UPA 24h Tatuapé, opção de custeio VIII, CNES 0873241; 

• Habilitação para custeio da UPA 24h Nova Vergueiro, opção de custeio VIII, CNES 
0958433; 

 
3.2 Município de Santos: 

• Alteração da opção de custeio de III para VIII, da UPA Zona Noroeste, porte III, 
CNES 9714138; 

 
4. CEO – Centro de Especialidades Odontológicas. Portaria de consolidação nº 05 de 

28/09/2017, origem Portaria nº 599, de 23/03/2006 que define a implantação de 
Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) e de Laboratórios Regionais de 
Prótese dentária - LRPD e estabelece critérios normas e requisitos para o seu 
credenciamento, atualizada pela Portaria 2.373 de 07/10/2009; Portaria de 
consolidação nº 06 de 28/09/2017, origem Portaria nº 600, de 23/03/2006, atualizada 
pelas Portarias GM/MS nº 1.464, de 24/06/2011 e nº 1.341, de 13/06/2012 que institui 
o financiamento dos mesmos, os meios de monitoramento e os valores dos 
incentivos de implantação e de custeio mensal dos CEO; Portaria 283, de 
22/02/2005, da antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de 
implantação. 

 
DR MUNICÍPIO GESTÃO SOLICITAÇÃO DESCRIÇÃO 

GRANDE 
SÃO PAULO 

SÃO PAULO 
Unidade própria 

estadual sob gestão 
estadual 

Implantação de CEO Tipo III 

Antecipação _ incentivo financeiro em 
parcela única para construção/ 
reforma/ampliação e aquisição de 
equipamentos/materiais permanentes; 
-Credenciamento-incentivo de custeio 
mensal. 
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5. Adequação de Plano de Trabalho para execução de recursos, para aquisição de 
equipamentos. 
 

DRS MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO Nº da Proposta 
VALOR DO 

RECURSO (R$) 

Portaria de 
Habilitação da 

proposta 

Portaria de 
execução do 

recurso 

Resolução 
CIT/MS 

CAMPINAS 
CAMPO 
LIMPO 

PAULISTA 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

1401.8974000/1170-
03 

170.000,00 

Portaria nº 
3474 de 18 de 
dezembro de 
2017 

Portaria nº 
3.134 de 17 de 
dezembro de 
2013 

Resolução nº 22 
de 27 de Julho 
de 2017 

CAMPINAS ITUPEVA 

Hospital 
Municipal 

Nossa 
Senhora 

Aparecida – 
CNES 

2078538 

13598672000/117009 1.185.900,00 

Portaria 
nº1166 de 27 
de maio de 
2014 

Portaria nº 
3.134 de 17 de 
dezembro de 
2013 

Resolução nº 22 
de 27 de Julho 
de 2017 

CAMPINAS ITUPEVA 

Hospital 
Municipal 

Nossa 
Senhora 

Aparecida – 
CNES 

2078538 

13598672000/1140-
01 

350.000,00 

Portaria nº 
2.573 de 05 de 
outubro de 
2017 

Portaria nº 
3.134 de 17 de 
dezembro de 
2013 

Resolução nº 22 
de 27 de Julho 
de 2017 

 
 

6. UDM – Unidades Dispensadoras de Medicamentos – Hepatites Virais, homologadas 
pela CIR. Portaria nº 1.537, de 12/06/2020 e Deliberação CIB 92, de 23/10/2020. 
 

DRS 
REGIÃO DE 

SAÚDE 
MUNICÍPIO SERVIÇO DE SAÚDE CNES GESTÃO 

NÚMERO DE 
OFÍCIO 

BAURU LINS LINS 
CENTRO DE TESTAGEM E 
ACONSELHAMENTO EM 
DST AIDS E HEPATITES 

7323778 Municipal 
Ofício 275/2022 
Gab. SMS- Lins 

 
7. Centros de Referência, para aplicação de Palivizumabe, homologados em CIR. 

Portaria Conjunta SAS-SCTIE/MS nº 23, de 23/10/2018 e Deliberação CIB nº 55, de 
25/05/2021. 

 
DRS REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO Unidade CNES GESTÃO NÚMERO DE OFÍCIO 

SOROCABA SOROCABA SOROCABA 
SANTA CASA 

DE SOROCABA 
2708779 Municipal 

SES-CAP-
2022/355161 

GRANDE 
SÃO PAULO 

SÃO PAULO SÃO PAULO 
Hospital Dr. 

Arthur Ribeiro 
Saboya 

2081970 Municipal SES-OFI-2022/14869 

 
8. Referendar Deliberações CIB ad referendum, publicadas antes da reunião da CIB, de 

23/06/2022 abaixo relacionadas: 
 

DELIBERAÇÃO CIB ASSUNTO DATA/PUBLICAÇÃO - D.O.E. 

58 AD REFERENDUM SITUAÇÃO LEGADO DOS LEITOS UTI COVID 16/06/2022 

 
Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS, esclarece que o item 8 das homologações 
está referendando a Deliberação CIB 58/2022, situação do legado dos leitos UTI Covid. 
 
Encaminhamento: Todos os itens foram aprovados. 
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III. DISCUSSÕES/PACTUAÇÕES (5 min cada item) 
 

1. Proposta de transferências de teto MAC: 
 
1.1 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS 

de Presidente Prudente. 
 

DRS MUNICIPIO 
ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 
RECEBE TRANSFERE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

 99.277,92 

A Santa Casa de Misericórdia de Presidente 
Prudente, gestão Estadual transfere o valor de 
R$ 99.277,92/ano, do teto MAC anual, para o 
Hospital de Regente Feijó, gestão municipal 
(CNES 2080524), IBGE 3542404, que era 
utilizado para atender aos munícipes de 
Taciba, código IBGE 35352908, referente ao 
atendimento de Clínica Médica.  

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

REGENTE FEIJÓ 99.277,92  

O município de Regente Feijó receberá a 
importância de R$ 99.277,92/ano, referente a 
transferência de recursos da Santa Casa de 
Misericórdia de Presidente Prudente, gestão 
estadual (CNES 2080532), CNPJ. 
55.344.337/0001-08 para a estimativa de 313 
AIH/ano de procedimentos da Clínica Médica, 
junto ao Hospital de Regente Feijó (gestão 
municipal - IBGE 3542404), que será utilizado 
para atender aos munícipes de Taciba, no 
valor de R$ 8.273,16/mês 

OBS.: Essa transferência foi pactuada na reunião da CIR Sorocabana realizada em 02/06/2022; 
Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de julho de 2022. 
 

MAMÓRIA DE CÁLCULO 
 

DRS 
MUNICÍPIO/ 
INSTITUIÇÃO 

GESTÃO 
TRANSFERE 

(T) 
PROCEDIMENTOS 

HOSPITALARES 

QTDE FÍSICA ANUAL 
PROCEDIMENTOS 

CORRESPONDENTES 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
FINANCEIRO 

ANUAL A SER 

TRANSFERIDO 

DRS XI -
Presidente 
Prudente 

3541406 Estadual (T) CLÍNICA MÉDICA  R$ 8.273,16 R$ 99.277,92 

DRS XI -
Presidente 
Prudente 

3542404 Municipal (R) CLÍNICA MÉDICA 313 AIH x R$ 317,18 R$ 8.273,16 R$ 99.277,92 

Total     313  R$ 99.277,92 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de mês julho de 2022.   

 

 

1.2 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS 
de São João da Boa Vista. 

 

DRS MUNICIPIO 
ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 
RECEBE TRANSFERE 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

CASA BRANCA  20.820,21 

O município de Casa Branca, gestão Municipal transfere o valor 
de R$ 20.820,21 do teto MAC anual para a Gestão Municipal 
sendo, para o Município de São João da Boa Vista IBGE 354910 
referente à realização de 10 internações em Clínica Cirúrgica e 
para o Município de Mogi Guaçu IBGE 353070 referente à 
realização de 31 internações em Clínica Cirúrgica. 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

MOGI GUAÇU 15.742,11  
O município de Mogi Guaçu, gestão Municipal recebe o valor de 
R$ 15.742,11, referente à realização de 31 internações em 
Clínica Cirúrgica. 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

5.078,10  
O município de São João da Boa Vista, gestão Municipal recebe 
o valor de R$ 5.078,10, referente à realização de 10 internações 
em Clínica Cirúrgica. 

OBS.: Essa transferência foi pactuada na reunião da CIR CONJUNTA BAIXA MOGIANA - MANTIQUEIRA - RIO PARDO realizada em 31/05/2022; 
Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de julho de 2022. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

DRS 
MUNICÍPIO/ 
INSTITUIÇÃO 

GESTÃO 
TRANSFERE 

(T) 
PROCEDIMENTOS 
POR SUB GRUPO 

QTDE FÍSICA ANUAL 
PROCEDIMENTOS 

CORRESPONDENTES 

VALOR MÉDIO 
DO 

PROCEDIMENTO 
NA TABELA SUS 

VALOR 
FINANCEIRO 
ANUAL A SER 
TRANSFERIDO 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

CASA 
BRANCA 
351080 

Municipal (T) 
INTERNAÇÕES EM 

CLÍNICA CIRÚRGICA 
41 507,81 20.820,21 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

MOGI GUAÇU 
353070 

Municipal (R) 
INTERNAÕES EM 

CLÍNICA CIRÚRGICA 
31 507,81 15.742,11 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA  

354910 
Municipal (R) 

INTERNAÇÕES EM 
CLÍNICA CIRÚRGICA 

10 507,81 5.078,10 

Total     41  20.820,21 

(**) Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de JULHO de 2022. 

 

 

1.3 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS 
de São João da Boa Vista. 

 

DRS MUNICIPIO 
ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 
RECEBE TRANSFERE 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

SANTA CRUZ 
DAS 

PALMEIRAS 

 22.246,92 

O município de Santa Cruz das Palmeiras, gestão Municipal transfere o 
valor de R$ 22.246,92 do teto MAC anual para a Gestão Municipal, para 
o Município de Espírito Santo do Pinhal IBGE 351518 referente à 
realização de 12 cirurgias urológicas/ano (SUBGRUPO 0409 - CIRURGIAS 
DO APARELHO GENITURINÁRIO). 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

ESPÍRITO 
SANTO DO 

PINHAL 
22.246,92  

O município de Espírito Santo do Pinhal, gestão Municipal recebe o valor 
de R$ 22.246,92, referente à realização de 12 cirurgias urológicas/ano 
(SUBGRUPO 0409 - CIRURGIAS DO APARELHO GENITURINÁRIO). 

OBS.: Essa transferência foi pactuada na reunião da CIR CONJUNTA MANTIQUEIRA realizada em 26/04/2022;  
Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de julho de 2022. 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

DRS 
MUNICÍPIO/ 
INSTITUIÇÃO 

GESTÃO 
TRANSFERE 

(T) 
PROCEDIMENTOS POR 

SUB GRUPO 

QTDE FÍSICA ANUAL 
PROCEDIMENTOS 

CORRESPONDENTES 

VALOR MÉDIO 
DO 

PROCEDIMENTO 
NA TABELA SUS 

VALOR 
FINANCEIRO 

ANUAL A SER 

TRANSFERIDO 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

SANTA CRUZ 
DAS 

PALMEIRAS 
354630 

Municipal (T) 

CIRURGIAS 
UROLÓGICAS 

(SUBGRUPO 0409 - 
CIRURGIAS DO 

APARELHO 
GENITURINÁRIO). 

12 1.853,91 22.246,92 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

ESPÍRITO 
SANTO DO 

PINHAL 
351518 

Municipal ( R ) 

CIRURGIAS 
UROLÓGICAS 

(SUBGRUPO 0409 - 
CIRURGIAS DO 

APARELHO 
GENITURINÁRIO). 

12 1.853,91 22.246,92 

Total     12  22.246,92 

(**) Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de JULHO de 2022. 

 

1.4 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS 
de Araçatuba. 
 

DRS MUNICIPIO 
ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 
RECEBE TRANSFERE 

ARAÇATUBA LUIZIÂNIA -   112.566,24 

O município de LuiIziânia, gestão (Municipal) transfere o valor de R$ 
112.566,24 do teto MAC anual para a Gestão (Municipal), para o Município de 
Penápolis IBGE 353730 referente à realização de 225 Especialidade/AIH (01 - 
CLÍNICA CIRÚRGICA, 02 - CLÍNICA OBSTETRICA, 03 - CLÍNICA MÉDICA e 07 - 
PEDIATRIA CLÍNICA). 

ARAÇATUBA PENÁPOLIS 112.566,24  
O município de Penápolis gestão (Municipal) recebe o valor de R$ 112.566,24, 
referente à realização de 225 Especialidade/AIH (01 - CLÍNICA CIRÚRGICA, 02 
- CLÍNICA OBSTETRICA, 03 - CLÍNICA MÉDICA e 07 - PEDIATRIA CLÍNICA). 

OBS.: Essa transferência foi pactuada na reunião da CIR CONSÓRCIOS realizada em 10/05/2022; 
 Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de julho de 2022. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

DRS 
MUNICÍPIO/ 
INSTITUIÇÃO 

GESTÃO 
TRANSFERE 

(T) 
PROCEDIMENTOS 
POR SUB GRUPO 

QTDE FÍSICA ANUAL 
PROCEDIMENTOS 

CORRESPONDENTES 

VALOR MÉDIO 
DO 

PROCEDIMENTO 
NA TABELA SUS 

VALOR 
FINANCEIRO 
ANUAL A SER 
TRANSFERIDO 

Araçatuba 
Prefeitura Municipal de 

Luiziânia - 352770 
Municipal (T) 

01 - CLÍNICA 
CIRÚRGICA 

73 R$ 396,01 R$ 28.908,73 

Araçatuba 
Prefeitura Municipal de 

Luiziânia - 352770 
Municipal (T) 

02 - CLÍNICA 
OBSTETRICA 

47 R$ 527,38 R$ 24.786,86 

Araçatuba 
Prefeitura Municipal de 

Luiziânia - 352770 
Municipal (T) 

03 - CLÍNICA 
MÉDICA 

90 R$ 582,42 R$ 52.417,80 

Araçatuba 
Prefeitura Municipal de 

Luiziânia - 352770 
Municipal (T) 

07 - PEDIATRIA 
CLÍNICA 

15 R$ 430,19 R$ 6.452,85 

Total  225  R$ 112.566,24 
        

Araçatuba 
Prefeitura Municipal de 

Penápolis - 353730 
Municipal (R) 

01 - CLÍNICA 
CIRÚRGICA 

73 R$ 396,01 R$ 28.908,73 

Araçatuba 
Prefeitura Municipal de 

Penápolis - 353730 
Municipal (R) 

02 - CLÍNICA 
OBSTETRICA 

47 R$ 527,38 R$ 24.786,86 

Araçatuba 
Prefeitura Municipal de 

Penápolis - 353730 
Municipal (R) 

03 - CLÍNICA 
MÉDICA 

90 R$ 582,42 R$ 52.417,80 

Araçatuba 
Prefeitura Municipal de 

Penápolis - 353730 
Municipal (R) 

07 - PEDIATRIA 
CLÍNICA 

15 R$ 430,19 R$ 6.452,85 

Total  225  R$ 112.566,24 

(**) Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de julho de 2022. 

 

1.5 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS 
da Grande São Paulo. 

 

DRS MUNICÍPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

GRANDE 
SÃO 

PAULO 
GUARULHOS 38.960,10  

Recebe recursos no valor total de R$ 38.960,10/ano do Teto Financeiro 
MAC da gestão estadual, referente às diárias de internação de 03 (três) 
moradores do Complexo Hospitalar do Juquery Franco da Rocha, CNES 
2746220 para o (SRT) Serviço de Residência Terapêutica do município de 
Guarulhos. A base de cálculo refere-se a 365 diárias de Hospital 
Psiquiátrico Nível IV, em decorrência do processo de 
desinstitucionalização. Pactuação consta na Ata da CIR Alto Tiete - RRAS 2, 
realizada na data de 22 de junho de 2022. 

Transferência de Teto Financeiro MAC a partir da competência julho de 2022. 
 

 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

INSTITUIÇÃO OU 
MUNICÍPIO 

GESTÃO/TIPO DE 
FINANCIAMENTO  

TRANSFERE 
(T) 

RECEBE (R)  

Procedimentos 
por Sub Grupo 

QUANTIDADE 
(FÍSICO) 

VALOR 
(FINANCEIRO) 
VALOR DIARIA  

*TOTAL /ANO 

2746220 Complexo 
Hospitalar Juquery 

GE/MAC (T) 0303 3 R$ 35,58 R$ 38.960,10 

            R$ 38.960,10 

Município de 
Guarulhos 

GM/MAC (R) 0303 3 R$ 35,58 R$ 38.960,10 

*valor da diária x nº 
pacientes x 365 dias 

          R$ 38.960,10 

 

 

1.6 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS 
de Marília e DRS Grande São Paulo. 

 

DRS MUNICIPIO 
ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 
RECEBE TRANSFERE 

MARÍLIA ADAMANTINA  36.281,00 

Transfere recursos no valor de R$ 36.281.00 anual referente a 
diária de internação de 2 pacientes da Clínica Nosso Lar de 
Adamantina do município de Adamantina, CNES 2082446, CNPJ 
nº 43007814000/160, (Hospital Psiquiátrico Classe nível-I), sob 
Gestão Municipal, que foram transferidos para Residências 
Terapêuticas localizadas nos municípios: Herculândia 1-paciente 
e Guarulhos 1-paciente em consonância com o Plano de Ação 
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Regional da RAPS da RRAS 10. Esta pactuação teve aprovação na 
Ata da CIR de Adamantina realizada na data de 07/06/2022. 

MARÍLIA HERCULÂNDIA 18.140,50  

Recebe recursos no valor de R$ 18.140,50 anual referente a diária 
de internação de 01 pacientes da Clínica Nosso Lar de 
Adamantina, Município de Adamantina, CNES 2082446, CNPJ nº 
43007814000/160, (Hospital Psiquiátrico Classe nivel-I), sob 
Gestão Municipal, que foram transferidos para Residência 
Terapêutica de Herculândia, em consonância com o Plano de 
Ação Regional da RAPS da RRAS 10.  Esta pactuação consta na Ata 
da CIR de Adamantina realizada na data de 07/06/2022. 

GRANDE 
SÃO PAULO 

GUARULHOS 18.140,50  

Recebe recursos no valor de R$ 18.140,50 anual referente a diária 
de internação de 01 paciente da Clínica Nosso Lar de Adamantina 
Município de Adamantina, CNES 2082446, CNPJ nº 
43007814000/160, (Hospital Psiquiátrico Classe nivel-I), sob 
Gestão Municipal, que foi transferido para Residência 
Terapêutica localizada no município de Guarulhos em 
consonância com o Plano de Ação Regional da RAPS da RRAS 10. 
Esta pactuação consta na Ata da CIR de Adamantina realizada na 
data de 07/06/2022. 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de julho de 2022. 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

DRS 
MUNICIPIO/ 
INSTITUIÇÃO 

GESTÃO 
TRANSFERE 
(T) RECEBE 

(R) 

Procedimentos 
por SubGrupos 

Quantidade     
Física anual 

Procedimentos 
Correspondentes 

Valor Médio do 
Procedimento 
na tabela SUS 

Valor financeiro 
anual a ser 
transferido 

IX-Marília 

ADAMANTINA (Clínica 
Nosso Lar de 
Adamantina Município 
de Adamantina, 
CNES:2082446 CNPJ 
nº:43007814000/160,) 
(Hospital Psiquiátrico 
Classe nível-I) 

Municipal T  2 pacientes R$ 49,70 
R$ 49,70X365 X 

2 =             R$ 
36.281.00 

IX-Marília 
Herculândia 

IBGE:3519006 
Municipal R  1 paciente R$ 49,70 

R$49,70 X 
365X1 =                

R$18.140,50 

I-Grande 
São Paulo 

Guarulhos IBGE 
3518800 

Municipal R  01 paciente R49,70 
R$49,70 X 
365X1 =                

R$18.140,50 

OBS.: Essa transferência foi pactuada na reunião de CIR de Adamantina no mês de Junho de 2022 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência mês de Julho de 2022. 

 

1.7 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS 
Grande São Paulo. 

 

DRS MUNICIPIO 
ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 
RECEBE TRANSFERE 

GRANDE SÃO 
PAULO 

SÃO PAULO 3.391.089,98  

Recebe recursos no valor total de R$ 3.391.089,98/ano, referente a 
Portaria MS/GM nº 1369, de 06/06/2022, de remanejamento de teto 
MAC da Gestão Estadual para a Gestão do município São Paulo, 
destinados para a APAE de São Paulo, CNES 2091593. 

Transferência de Teto Financeiro MAC a partir da competência julho de 2022. 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

TRANSFERE PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO 

INSTITUIÇÃO OU MUNICÍPIO 
GESTÃO/TIPO DE 
FINANCIAMENTO 

ESPECIALIDADE 
TRANSFERE (T) 

RECEBE (R) 
INANCEIRO 

ANO (*) 

GESTÃO ESTADUAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO GE / MAC 
Serviço de Triagem 

Neonatal Laboratorial 
(T) 3.391.089,98 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
(De acordo com a Portaria nº 1369 de 06/06/2022) 

GM / MAC 
Serviço de Triagem 

Neonatal Laboratorial 
(R) 3.391.089,98 

(**) Transferência de Teto Financeiro MAC a partir da competência julho 2022. 

 

Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, informa que todas as transferências 

de Teto entre gestores foram aprovadas nas respectivas CIR. 

Encaminhamento: Aprovado 
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2. Aprovação da Atualização da Nota Técnica CIB – Orientações sobre montagem das 
caixas de emergência obstétrica (Deliberação CIB 123, de 28/09/2021). 

 
Adriana Dias, CCD/SES, cumprimenta a todos e inicialmente informa que está representando 

o GT bipartite de Enfrentamento à Morte Materno Infantil e Fetal. Diz que a atualização da 

Nota Técnica CIB, trata da montagem das caixas de emergência obstétrica nas instituições 

com atendimento a mulheres gestantes e puérperas nos hospitais e maternidades, no âmbito 

do Estado de São Paulo. Coloca ainda que o documento foi revisado pelas coordenadorias 

e áreas técnicas do Estado e com os técnicos do COSEMS. Informa que durante a 

capacitação dos profissionais médicos e enfermeiros foi sugerido a utilização de um 

receituário padronizado que faça esse trabalho articulado dentro das instituições para a 

liberação do fármaco misoprostol que é de uso controlado dentro das instituições. Esclarece 

que a Nota Técnica traz a forma de operacionalizar e distribuir o fármaco.  

 

Encaminhamento: Aprovado 
 

3. Aprovação da Atualização da Nota Técnica CIB – Implantação da Linha de Cuidado 
da Criança com Sífilis Congênita ou exposta a Sífilis no âmbito do Estado de São 
Paulo (Deliberação CIB 151, de 24/11/2021). 

 

Renata Aparecida Gonzalez, Saúde da Criança, CRS/SES, cumprimenta a todos e solicita a 

aprovação da atualização da Deliberação CIB 151, de 24/11/2021, referente a Nota Técnica 

que trata da implantação da linha de cuidado da sífilis congênita no âmbito do Estado de São 

Paulo. Propõe uma alteração no texto quanto a suspensão do segmento após dois testes 

não reagentes consecutivos, portanto, houve uma compreensão que é para interromper o 

seguimento ambulatorial da criança, quando na verdade se orienta a interrupção do 

segmento laboratorial, assim para que fique mais compreensível, pois, o segmento é clínico 

e deve ser continuado até pelo menos os dois anos de vida da criança. 

 

Encaminhamento: Aprovado 
 

4. Aprovação de Ofício CIB à SAPS e DAPES do MS – revogação da PT nº 715 de 
abril/22 – Institui a RAMI, (OFÍCIO nº 594/2022/DATDOF/CGGM/GM/MS em resposta ao 
Ofício CIB 38/2022). 

 

Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, diz que trata-se da aprovação de 

Ofício CIB, reiterando à Secretaria de Atenção Primária à Saúde, a revogação da portaria 

715 de abril/22 que instituiu a RAMI, rede de atenção materno-infantil. Ressalta que o Ofício 

CIB foi elaborado para reiterar a solicitação, pois, a resposta do Ministério não correspondeu 

às expectativas, portanto, será reencaminhado para as áreas competentes do Ministério.  

 

Encaminhamento: Aprovado 
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5. Aprovação de Ofício CIB – Portaria GM/MS n°1.105, de 15/03/2022 – Incentivo de 
Atividade Física. 

Maria Elizabete Sardinha, AB/CRS/SES, cumprimenta a todos e diz que trata-se da 

aprovação de Ofício CIB solicitando a revogação da Portaria GM/MS n°1.105, de 

15/03/2022, que versa sobre o incentivo para atividade física na atenção primaria publicada 

pelo Ministério sem ser discutida e pactuada na CIT.  

  

Encaminhamento: Aprovado 

6. Aprovação de Ofício CIB – Portarias GM/MS n°1.054 e n°1.056, de 09/05/2022 – 
Incentivo de custeio cardiovascular na APS. 

Maria Elizabete Sardinha, AB/CRS/SES, explica que trata-se da aprovação de Ofício CIB, 
solicitando a revogação das Portarias GM/MS n°1.054 e n°1.056, de 09/05/2022 – Incentivo 
de custeio cardiovascular na APS, pois, estas Portarias foram publicadas de forma 
unilateral pelo Ministério sem pactuação tripartite.  

 
Encaminhamento: Aprovado 
 

7. Aprovação de aumento de teto MAC: 
 

a) Município de Guarujá no valor de R$ 14.679.999,58/ano (R$ 1.223.333,30/mês) 

para recomposição do Teto MAC. 

b) Município de São João da Boa Vista no valor de R$ 5.162.813,04/ano (R$ 

430.234,42/mês) para recomposição do Teto MAC. 

Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, coloca para aprovação os pleitos 

de aumento de teto MAC do município de Guarujá e de São João da Boa Vista. Informa 

que ambos foram apreciados e aprovados em CIR e pelo grupo Bipartite PPI/Redes. 

 

Encaminhamento: Aprovado 
 

8. Aprovação de Projetos Técnicos de Transporte Sanitário Eletivo, Portaria nº 488, 
de 23/03/2020. 

 
DRS MUNICÍPIO Nº PROPOSTA OBJETO VALOR 

ARAÇTUBA ANDRADINA 12442399000122006 TRANSPORTE SANITÁRIO 245.720,00 

ARAÇATUBA BRAÚNA 11208075000122004 TRANSPORTE SANITÁRIO 245.720,00 

ARAÇATUBA 
GABRIEL 

MONTEIRO 
12488907000122002 TRANSPORTE SANITÁRIO 283.817,00 

ARAÇATUBA ILHA SOLTEIRA 11775763000122001 TRANSPORTE SANITÁRIO 279.360,00 

ARAÇATUBA NOVA LUZITÂNIA 13871396000122003 TRANSPORTE SANITÁRIO 283.817,00 

ARAÇATUBA PENÁPOLIS 12012877000122019 TRANSPORTE SANITÁRIO 283.817,00 

ARAÇATUBA SUZANÁPOLIS 1392343000122001 TRANSPORTE SANITÁRIO 245.720,00 

CAMPINAS 
VALINHOS 13992930000122003 

Veículo de Transporte Sanitário com 
acessibilidade 1 cadeirante 

279.360,00 

MARÍLIA 
FLÓRIDA PAULISTA 11565.305000/1220-01 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 424.667,00 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

QUATÁ 11790.034000/1220-10 - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 

BÁSICA DE SAÚDE – VEÍCULO TRANSPORTE 
SANITÁRIO 

300.000,00 
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SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

ESTRELA D´OESTE 12779945000/1220-04 
Aquisição de Equipamento e Material 

Permanente - 01 (um) Veículo Ambulância 
Tipo A – Simples Remoção 

245.720,00 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

RIOLÂNDIA 120297510001/21-007 

Aquisição de Equipamento/Material 
Permanente - 01 (um) Veículo Van com 

acessibilidade para 1 cadeirante, capacidade 
10 passageiros, já incluso 01 cadeirante mais o 

motorista 

285.654,00 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

SEBASTIANÓPOLIS 
DO SUL 

1047109600012/20-01 
Aquisição de Equipamento/Material 

Permanente – 01 (uma) ambulância Tipo A – 
Simples Remoção Tipo Furgão 

283.817,00 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

VOTUPORANGA 1196660800012/20-05 
Aquisição de Equipamento/Material 

Permanente – 01 (uma) ambulância Tipo A – 
Simples Remoção Tipo Furgão 

283.817,00 

SOROCABA RIBEIRÃO BRANCO 13847.5430001/22-009 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MOVEL DE SAUDE 283.817,00 

 

Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES apresenta a relação dos projetos 

técnicos de transporte sanitário eletivo, para aprovação da CIB. 

 

Encaminhamento: Aprovado 
 

 

9. Aprovação da Atualização do protocolo de acesso da Rede Oncológica do estado 
de São Paulo, Rede Hebe Camargo de Combate ao Câncer. 

 

Sonia Dias Lanza Freire – GPA/CRS/SES, cumprimenta a todos e solicita a aprovação da 

atualização dos protocolos de acesso ao tratamento na alta complexidade em oncologia. 

Ressalta que a atualização deste documento foi discutida no grupo condutor bipartite de 

doenças crônicas junto com o Comitê Estadual de Oncologia e que a principal alteração foi a 

referência hospitalar como acesso (inter hospitalar). Diz que na referência ambulatorial foi 

introduzida a priorização de alguns tipos de câncer, pois no protocolo anterior se exigia que o 

câncer deveria ser confirmado por biópsia e neste momento de acordo com o tipo de câncer, 

se permite o acesso ao CANCON e UNACON, sem biópsia.  

 

Encaminhamento: Aprovado 
 
 

10. Aprovação da distribuição do recurso liberado pelo MS ao teto MAC relativo ao 
impacto financeiro gerado pela inclusão no Teste do Pezinho do diagnóstico de 
Toxoplasmose. Portaria GM/MS nº 1.369, 06/06/2022. 

 
Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, coloca que o recurso para o exame 

de toxoplasmose na triagem neonatal, foi liberado pela Portaria GM/MS nº 1.369, 06/06/2022 

e distribuído entre os três centros de referência no estado, com o remanejamento do limite 

financeiro MAC correspondente da Gestão Estadual para o respectivo gestor. (um dos 

centros é gestão municipal de São Paulo, os demais gestão Estadual).  

 
Encaminhamento: Aprovado 
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IV. APRESENTAÇÕES/DISCUSSÕES (10 min cada item) 
 

1. Situação das Campanhas de Influenza e do Sarampo – prorrogação. 
 

Maria Lígia Bacciotte Ramos Nerger, CVE/CCD/SESCCD, cumprimenta a todos e apresenta 

os dados referentes à vacinação da influenza, que teve início em 27/03/2022 até 03/06/2022, 

e foi prorrogada até 24/06/2022. Ressalta que há 61,7% de adesão em relação a população 

de 60 anos de idade ou mais, apresentando a melhor série histórica, referente a cobertura 

vacinal até 16/06/2022. Afirma que a população de 75 a 79 anos, referente a homogeneidade 

de cobertura vacinal está em 6,4%, sendo apenas 41 municípios que atingiram a meta e 54 

municípios com coberturas menores que 50%. Acrescenta que em relação aos trabalhadores 

de saúde no ano de 2022, a cobertura é de 2,8%, sendo que os 33 municípios que atingiram 

a meta de cobertura vacinal, representa uma homogeneidade de 12,9%. Coloca que em 

relação às crianças, são 174 municípios que apresentaram 42% de adesão à vacinação, 

sendo considerada a pior adesão em 2022.  Ressalta que a homogeneidade em cobertura 

vacinal em 2022, está negativa, sendo 400 municípios com coberturas menores que 50% e 

as puérperas com 32,3% de adesão. Informa que o grupo dos indígenas foi o único que 

atingiu a cobertura vacinal em todos os anos e lembra que no dia 24/06/2022 se encerra a 

campanha de vacinação, porém, o PNI sinalizou a prorrogação enquanto durar os estoques 

de vacinas. Esclarece que a vacinação contra o sarampo teve início dia 04/04/2022, sendo 

que as estratégias serão realizadas de forma concomitante à Campanha de Vacinação contra 

Influenza sendo, a vacinação dos trabalhadores da saúde, juntamente com a primeira etapa 

da vacinação contra influenza: a partir de 04 de abril e a Campanha de Seguimento contra o 

Sarampo, juntamente com a segunda etapa da vacinação contra influenza a partir de 30 de 

abril. Coloca ainda que, em relação à prorrogação da campanha de segmento, ainda está 

em discussão e provavelmente o Ministério brevemente irá informar sobre esta questão, 

porém, acredita que a campanha de segmento será encerrada. 

 

Dra. Adriana Martins de Paula, 2ª Vice-Presidente do COSEMS/SP e Secretária Municipal 

de Guararema, coloca a grande preocupação dos municípios mediante todas as coberturas 

vacinais apresentadas, seja da influenza, sarampo e covid. Ressalta que os municípios 

continuam fazendo o seu papel, porém estão esgotados, pois, não há possibilidade de 

aumentar essa cobertura, ou seja, avançar mais nesta questão sem a colaboração do 

Ministério, o peso do Ministério fazendo seu papel.  
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Dr. Geraldo Reple Sobrinho, Presidente do COSEMS/SP e Secretário Municipal de Saúde 

de São Bernardo do Campo, explica que no dia 28 ou 29/06/2022, haverá uma convocação 

da OPAS, CONASS e CONASEMS com o objetivo de resolver esta questão referente a 

convocação da população para a vacinação. Ressalta que estará presente nesta reunião, 

porém, ao observar o convite, estranhou o fato de não ter ninguém representando o 

Ministério.  

 

Dra. Regiane A. Cardoso de Paula, Coordenadora da CCD/SES, coloca que por mais que 

se façam campanhas, elas não têm o peso do Programa Nacional de Imunização, portanto, 

acredita que nesta reunião nos dias 28 e 29/06/2022, com a presença do CONASS, 

CONASEMS e a OPAS, se estabelecerá uma força maior, para tentar impulsionar o 

Ministério da Saúde a fazer uma campanha. Esclarece que foram realizadas, em redes 

sociais, tudo aquilo que era possível para melhorar a cobertura vacinal, ou seja, equipes 

disponíveis, vacinas em todas as redes, porém, infelizmente não foi possível atingir o 

resultado esperado em relação a cobertura vacinal. Afirma que em relação a vacina do 

sarampo, caso o Ministério decida terminar a campanha, será realizado um movimento 

junto com o COSEMS/SP para continuar a campanha do sarampo. Promete retomar o 

assunto na próxima reunião da CIB.   

 
2. Covid-19 – Cenário atual da pandemia; vacinação; notificação (entrada do 

autoteste); surtos em escolas. 
 

Tatiana Lang D' Agostini, Diretora do CVE/CCD/SES, cumprimenta a todos e apresenta a 

situação epidemiológica atual da Covid 19, no Estado de São Paulo. Diz que em relação ao 

número de casos da semana epidemiológica 23 para 24, houve uma redução de 16% no 

número de casos novos. Diz que quanto a internação, há uma redução de 3,3% e quanto 

aos óbitos há menos de 24,9%. Apresenta ainda o gráfico da evolução dos pacientes 

internados em UTI Covid no Estado de São Paulo, com o aumento de 2% ao dia e o gráfico 

em relação ao número de pacientes internados em enfermaria nas últimas semanas, com 

o aumento de 2,6% ao dia. Informa que a taxa de ocupação das enfermarias, em relação à 

grande São Paulo, está com 65% de ocupação, seguido pela região de Presidente Prudente 

e de São José do Rio Preto com 58% em leitos de UTI, algumas regiões estão com 85% 

de taxa de ocupação como Araraquara, a maior de todas é em Presidente Prudente com 

96%, seguido de São José do Rio Preto com 73%. Aponta que a situação epidemiológica 

da Covid 19 no mundo como um todo, em relação a novos casos confirmados, a França é 

o país que apresenta mais casos atualmente, portanto, a tendência é de que chegue na 

América, como por exemplo no Chile, que é o país que está aumentando o número de 

óbitos. Coloca que os Estados Unidos ainda se mantém como o maior número de óbitos do 
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mundo, em relação aos novos casos confirmados. Apresenta os dados atualizados 

referente à população vacinada até 23/06/2022, informando que, a cobertura vacinal da 

Covid está em 19.115.169.088 doses aplicadas no Estado de São Paulo. Esclarece que 

referente às doses adicionais e as doses em crianças, está em 32.014.689 doses aplicadas 

afirma ainda que, em relação ao total de doses aplicadas em crianças atualmente são 

85,31% que tomaram a primeira dose, porém, há ainda 63,11% das crianças de 5 a 11 anos 

que não tomaram a segunda dose, portanto, um número muito alto de faltosos na faixa de 

5 a 11 anos em relação a primeira e segunda dose adicional. Informa que a dose adicional 

para os adolescentes está disponível, mas ainda cerca de 500 mil adolescentes não 

retornaram para tomar sua segunda dose, e que precisa ser reforçada a comunicação com 

esta população. Observa ainda que, em relação à cobertura da dose adicional de pessoas 

acima de18 anos, por município, não está homogênea no Estado como um todo. Afirma 

que, algumas regiões ainda estão com baixa cobertura em relação a dose adicional. Diz 

que em relação a homogeneidade da cobertura vacinal, há 91,9% da população de 5 anos 

ou mais com pelo menos uma dose, com o esquema vacinal completo na faixa de 5 anos 

ou mais, com 77,5% e com a dose adicional, infelizmente na população com 18 anos ou 

mais, está com 51,9%. Explica que referente à homogeneidade da cobertura vacinal das 

crianças de 5 a 11 anos, há 14,4% com pelo menos uma dose, e a população de 12 a 17 

anos, há 99,5% de cobertura, a população de 18 a 59 anos há 85% de cobertura e a 

população de 60 anos ou mais, há uma homogeneidade de 100% no Estado de São Paulo. 

Ressalta que em relação ao esquema vacinal completo, a população de 5 a 11 anos está 

com 4,2%, de 12 a 17 anos, com 94,4%, de 18 a 59 anos, com 75,3% e a população de 60 

anos ou mais, com 100%. Diz que a dose adicional, na população de 18 a 59 anos está 

com 8,5% e na população com 60 anos ou mais está com 100%. Informa que em relação 

à taxa de faltosos, no Estado de São Paulo, há 2.400.000 pessoas que não retornaram para 

tomar a 2ª dose e esse número acabou se elevando principalmente por conta das crianças 

e dos adolescentes lembrando que, 500 mil desse número total de faltosos, pertence à 

população de adolescentes.  

 
Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, pergunta se o número citado 

inicialmente de casos em UTI e casos de enfermaria se referem ao um número total de 

casos ou somente os casos no SUS?  

 
Tatiana Lang D' Agostini, Diretora do CVE/CCD/SES, responde que se trata do número 

total de casos, que se encontram nos dados do Censo Covid. 

 
Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, pergunta se os números se referem 

à ocupação do total de leitos de UTI e enfermaria? 
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Tatiana Lang D' Agostini, Diretora do CVE/CCD/SES, confirma que sim, se referem ao total 

de ocupação de leitos do Estado e do setor privado. 

V. NFORMES (3 min cada item) 
 

1. Situação de Abastecimento de Medicamentos: 

• Componente Básico da Assistência Farmacêutica; 

• Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica; 

• Componente Especializado da Assistência Farmacêutica; 

• Medicamentos do Kit Intubação.  
 

Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, cumprimenta a todos e informa 

à situação de abastecimento do componente básico da assistência farmacêutica. Diz que há 

dezenove itens de medicamentos com situação de entrega parcial pelos fornecedores ou 

aguardando entrega que são parte daqueles itens novos cujas aquisições foram concluídas 

com sucesso, exceto o medicamento prednisolona, que houve um fracasso da ata por 

problemas de documentação técnica e de preço, porém, neste momento as empresas estão 

reapresentando a proposta e a entrega está prevista a partir de julho/2022. Ressalta que outro 

item que está trazendo maior dificuldade para regularização, inclusive em toda a rede privada 

é o medicamento cefalexina. Explica que, o fabricante detentor da ata está com problemas de 

matéria-prima, e que está tentando negociar a compra de outra marca para realizar a entrega 

parcial. Esclarece que os medicamentos referentes à saúde da mulher estão todos de acordo, 

as entregas recebidas normalmente e a distribuição está ocorrendo. Informa que o 

fornecimento das insulinas também está de acordo, porém, o Ministério da Saúde faria a 

entrega de 50% das canetas e de 50% dos frascos, mas existe outra dificuldade, quanto a 

rede de frio, para guardar as canetas. Diz que no GT Bipartite está sendo elaborado um 

levantamento dos municípios que podem receber direto de todas as insulinas, porém, o grupo 

detectou que a maioria tem dificuldade de armazenamento mesmo nos municípios de grande 

porte. Informa ainda que o Ministério da Saúde atrasou o envio deste percentual maior de 

caneta ao Estado, portanto atualmente se trabalha com 50% de canetas e com 50% de frascos 

para atender todos neste momento. Em seguida informa, a situação de abastecimento dos 

medicamentos do componente estratégico. Diz que alguns itens se aguarda a entrega pelo 

Ministério da Saúde, das três apresentações de oseltamivir. Diz que os medicamentos 

fenoxemitil e a rivabarina estão em distribuição e o medicamento dapsona que, o Estado 

compra a FURP conseguiu dar continuidade para ativação do registro dela. Explica que 

precisaria da troca do fabricante do IFA, portanto, a ANVISA estava para conceder uma 

liberação emergencial e foi feito uma previsão de que toda essa tramitação, de autorização e 

atualização desses registros, será para o ano de 2023, pois, não conseguirão regularizar a 

fabricação de dapsona no país no ano de 2022. Coloca que o medicamento doxiclina continua 

com atendimento nominal. Em seguida apresenta o abastecimento referente ao componente 
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especializado: da parte da Secretaria de Estado são três itens que houve a aquisição 

emergencial pelos pregões fracassados e desertos, porém, os medicamentos: pravastatina 

20mg; naproxeno 250mg e o medicamento genfibrozila 600mg estão em distribuição. Informa 

que aguarda a entrega do medicamento clobetazol 0,5mg e o medicamento mesalazina está 

em aquisição.  Informa ainda que há estoque da leuprorrelina de 11,25 mg por dois meses, 

porém, o fabricante anuncia a descontinuidade do medicamento. Ressalta que se elabora uma 

nota técnica discutindo com a sociedade de endocrinologia, com o objetivo de padronizar na 

rede o medicamento triptorrelina, em substituição ao medicamento leuprorrelina. Esclarece 

que referente aos itens do Ministério da Saúde, estão em distribuição o medicamento 

rivastigmina 4,5mg e imatinibe, porém, aguarda a entrega das três apresentações de 

levitiracetan e das outras três apresentações de rivastigmina. Informa que a imunoglobulina 

foi recebida em quantidade parcial, o deferasirox é um item que é utilizado para doença 

falciforme e de forma geral estes medicamentos de doença falciforme estão com problema de 

produção, o deferasirox, também com bastante dificuldade de entrega. Sinaliza o 

desabastecimento do medicamento pertuzumabe, porém, o Ministério neste momento 

conseguiu fazer a entrega.  

 

Aparecida Linhares Pimenta, Secretária Executiva do COSEMS/SP, coloca que na região de 

Sorocaba, da CIR de Itapetininga, o representante regional informou em reunião do conselho 

que os relatórios apresentados quanto aos medicamentos do componente especializado 

houve diferença nos dados do estoque da farmácia naquela região. 

 

Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, ressalta que uma equipe está 

realizando um rastreamento de todos os processos, a fim de detectar o problema de 

distribuição, se pode ser problema de programação ou de comunicação porque geralmente 

não é para ocorrer estas diferenças. 

 

Aparecida Linhares Pimenta, Secretária Executiva do COSEMS/SP, sugere que o relatório 

apresentado com as informações referentes aos medicamentos seja mais uniforme. 

 

Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, ressalta que as informações 

são apresentadas da forma mais transparente possível, consultando o almoxarifado central 

dos problemas de compra e as unidades que trabalham com sistema informatizado. Coloca 

que todo o paciente novo tem que ser cadastrado no MEDEX e todas as dispensações e as 

distribuições ocorrem a partir deste cadastro. 
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Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, finaliza a apresentação 

informando sobre a situação do kit intubação que apresenta-se em dia. Aproveita a 

oportunidade para atualizar a situação dos “contrastes” até presente momento. Coloca que 

a GERBE é uma das empresas que trabalham com maior volume dos contrastes e foi a que 

teve de alguma forma, um problema maior com a fabricação, pois, relatou uma somatória de 

fatores, e ocorreu um desfalque de grande parte da equipe que trabalha em linha de 

produção pelo aumento dos casos de covid e consequentemente a produção da empresa 

ficou mais lenta, bem como, a retomada das cirurgias eletivas e de exames e a falta do 

insumo como o iodo radioativo que é produzido praticamente pela China e pelo Japão, que 

são países que sofreram um impacto grande da pandemia, causando esta falta de iodo 

radioativo. Comenta que a informação é que será regularizada a produção dos contrastes 

até o mês de junho/2022, pela GERBE. 

 

Dr. Geraldo Reple Sobrinho, Presidente do COSEMS/SP e Secretário Municipal de Saúde 

de São Bernardo do Campo, relata a dificuldade dos municípios referente ao   

desabastecimento, principalmente dos medicamentos injetáveis, aminofilina. Afirma que não 

imagina uma UPA sem medicação básica. Cita o desabastecimento do medicamento 

dipirona e diz que se utiliza neste momento o medicamento tramal em substituição.  

 

Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, esclarece que há uma 

reunião agendada para a última semana do mês de junho com o Conselho Regional de 

Farmácia para que se trabalhe para elaborar uma cartilha de orientação para os 

farmacêuticos que atuam na ponta, no sentido de como podem orientar melhor algumas 

questões em substituição dos medicamentos. Lembra que se deve juntar esforços com o 

próprio GT de assistência farmacêutica bipartite no sentido de ter uma orientação técnica. 

Acredita que uma discussão mais profunda dessa situação com o objetivo de haver alguma 

solução tem que ser via CONASS, CONASEMS e o Ministério da Saúde.  

 
 

2. Implantação do Módulo “Malote” no Sistema Informatizado Medex – 
Automatização da digitação e faturamento de medicamentos para distribuição 
aos municípios que apoiam, na dispensação de medicamentos do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica.  
 

Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, informa que a implantação do 

módulo malote é um pleito bastante antigo direcionado para a PRODESP, que aprimorou 

para o sistema informatizado Medex, porque automatizou a digitação das dispensações. Diz 

que a PRODESP preparou o sistema adequadamente, e foi iniciado o uso do sistema pelo 

município de Osasco, e foram necessárias fazer customizações de situações que na hora de 
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operacionalizar, se verificou que havia a necessidade de um ajuste, portanto, houve um 

tempo maior para se adequar uma versão correta. Ressalta que estão acelerando as etapas 

de treinamento e implantação e a perspectiva é que até final do mês de agosto/2022, tudo 

esteja implantado. Apresenta um cronograma de treinamento, implantação e finalização, 

priorizando as unidades com maior dificuldade e déficit de equipe. 

 
 

3. Cancelamento da atualização da Deliberação CIB nº 121, de 27/09/2021 sobre as 
normas de financiamento e execução do Componente Básico da Assistência, para 
o exercício de 2022, no âmbito do Estado de São Paulo. 
 

Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, lembra que foi pactuado em 

CIB, uma alteração do cronograma de distribuição de todos os medicamentos do programa 

dose certa que foi pleiteado deixar as entregas para a terceira e quartas semanas do mês e 

isso facilitaria para juntar entregas normais e possíveis pendências que viessem a ter e evitar 

o atraso no cronograma. Coloca que, em reunião com o GT Bipartite, se discutiu que as 

ações definidas na Deliberação CIB nº 121/2021, trariam grandes riscos, acarretando 

problemas de programação e talvez um atraso maior das entregas para os municípios. 

Coloca que o grupo GT optou pelo cancelamento da atualização da Deliberação CIB nº 

121/202, desta alteração de cronograma para o exercício de 2022. Afirma que o grupo vai 

discutir e pactuar o cronograma do Dose Certa para o ano de 2023.  

 
4. Relação de municípios que solicitaram credenciamento de Equipes de Saúde da 

Família (eSF), Equipes de Atenção Básica (eAB) Equipes de Saúde Bucal (eSB), 
Agentes comunitários de Saúde (ACS), Gerente de Atenção Básica, UOM e Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família (NASF) e Consultório na Rua (eCR). Portaria nº 1.710, 
de 08/07/2019 e Nota Técnica 100/2019- CGFAP/DESF/SAPS/MS. 

 
MUNICÍPIO eSF eAP ACS eSB 40hs eSB diferenciada eCR 

MOD. 
20hs 

MOD.
30hs 

I II 20hs 30hs I II III 

ATIBAIA 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

BADY BASSITT 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 

ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 2 0 50 0 0 0 0 0 0 0 

JALES 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MARÍLIA 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

NOVA ALIANÇA 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 

RIBEIRÃO PRETO 0 0 0 1 0 11 0 0 0 0 

SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 

SERRA NEGRA 3 0 0 6 0 4 0 0 0 0 

TABAPUÃ 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 

 

Dra. Silvany L. C. Porta, Coordenadora da CPS apresenta os municípios que solicitaram 

credenciamento de Equipes da Atenção Básica, aprovados em CIR, para ciência da CIB.  

5. Esclarecimentos das resoluções SS 55 e 52 sobre Cirurgias Eletivas 
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Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, coloca que havia uma solicitação do 

COSEMS para que a meta da resolução SS 52, para receber duas vezes o valor da tabela 

SUS,  referente ao SIGTAP competência maio/2022, fosse meta municipal e não a meta do 

prestador. Diz que após uma avaliação da proposta e discussão com o Cosems , se decidiu 

que seria melhor a meta do prestador, portanto, se manteve a redação sem alterações. 

Informa que o Ministério publicou a Portaria que ofereceu apenas o aumento de tabela, 

competência junho /2022, ou seja, não haverá mudança na regra e provavelmente sairá um 

comunicado e não haverá necessidade de série numérica especial.  

 
Aparecida Linhares Pimenta, Secretária Executiva do COSEMS/SP, pergunta qual é o prazo 

para realizar o recurso do Estado referente às cirurgias eletivas? 

 

Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, explica que o Secretário, Dr. Eduardo 

Ribeiro, colocou o prazo para o mês de outubro/2022, porque se fez um cálculo em cima do 

recurso disponível de duzentos e dez milhões.  

 
6. Ofícios do MS – em resposta à Ofícios CIB: 
 

• Ofício nº 777/2022/SVS/MS – envio de Nota Técnica nº 46/2022-CGIAE/DASNT/SVS/MS 
com os esclarecimentos sobre a solicitação de regularização e reestabelecimento do 
sistema e-SUS Notifica (Ofício CIB nº 31/2022); 

 

• OFÍCIO CONASS nº 0195/2022 – encaminhado e-mail ao Ministro, (CIB/SP em cópia), 
solicitando atenção especial às considerações da CIB/SP (Ofício CIB 36/2022) sobre o 
Programa Mais Médicos (PMM) no Estado de São Paulo e a transição para o Programa 
Médicos pelo Brasil (PMPB). 

 
 

Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS/SES, informa o recebimento dos Ofícios do 

Ministério da Saúde em resposta aos Ofícios CIB. Diz que o Ministério providenciará medidas 

cabíveis aos apontamentos apresentados pela CIB/SP.  

 

7. Prescrição de medicamentos fora da RENAME. 

 
Dra. Sonia Aparecida Alves, Coordenadora da CGCSS/SES, lembra a todos que foi orientado 

todos os AMEs a Resolução Estadual nº 83 e a Nota Técnica, para essa questão das 

prescrições do componente especializado. Diz que foi feita orientação aos municípios para 

que encaminhassem esses casos de prescrições fora da RENAME no e-mail da CGCSS. 

Informa que receberam e-mail, com prescrições do AME Dracena, do AME Bauru, do AME 

Casa Branca e do AME Limeira. Esclarece que a CGCSS está programando uma 

videoconferência com todos os AMEs, em conjunto com todos os diretores técnicos e os 

farmacêuticos para reforçar e rememorar a questão de como prescrever medicamentos do 

componente especializado.  
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Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, coloca que em um dos e-

mails recebidos se identificou que a queixa se referia a um medicamento do componente 

especializado que estava sendo usado fora da situação clínica padronizada, portanto, a 

proposta será de realizar uma web e ter uma nota técnica informando onde se encontra cada 

protocolo, cada exigência do CEAF, como ter acesso ao link, as seções padronizadas na 

RENAME. Sugere a elaboração de um vídeo curto, pois, entende que são muitos prescritores 

nesses AMEs. Afirma que irão agendar uma data na primeira quinzena de julho para 

apresentar o vídeo para reforçar todas as regras. Diz que no último GT bipartite se acordou 

a formação de um grupo de trabalho específico para discutir essas questões, sendo que a 

SES e o COSEMS já fizeram as indicações dos nomes, porém, a primeira data de reunião 

ainda não foi marcada.  

 
Mariana Alves Melo, assessora técnica do COSEMS/SP, pergunta qual o 

encaminhamento que será dado para os casos que já aconteceram, pois, teoricamente o 

paciente está sem a medicação.  

 
Dra. Sonia Aparecida Alves, Coordenadora da CGCSS/SES, ressalta que o AME não 

dispensa medicação. 

 
Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, esclarece que todo o e-mail 

que os municípios enviam para a CGCSS, primeiramente necessita da justificativa do AME.   

 

Mariana Alves Melo, assessora técnica do COSEMS/SP, afirma que há alguns e-mails 

sem resposta e o COSEMS está sendo cobrado pelos municípios. 

 

Dra. Sonia Aparecida Alves, Coordenadora da CGCSS/SES, afirma que até o final de 

junho/2022, as respostas serão direcionadas para todos os e-mails.  

 

Dr. Geraldo Reple Sobrinho, Presidente do COSEMS/SP e Secretário Municipal de Saúde 

de São Bernardo do Campo, destaca que a preocupação da Mariana Alves se refere ao fato 

de que muitos desses casos foram judicializados e o município teve que arcar com a 

despesa, ou seja, disponibilizar recurso para a compra do medicamento prescrito. 

 

Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, registra que os casos 

recebidos, não foram judicializados porque no caso dos judicializados, será possível fazer 

um encaminhamento via administrativo. Ressalta que os casos que já estão judicializados 

no âmbito da CAF, foge da nossa governabilidade. Entende que esta questão deve ser 

discutida no GT bipartite de judicialização. 
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Dr. Tiago Texera, Secretário Municipal de Saúde de Jundiaí e membro da Diretoria do 

COSEMS/SP, identifica que apesar da autorização administrativa pela Resolução nº 54, ela 

se concretiza de forma diferente entre as regiões do Estado, portanto, em algumas regionais 

ocorre uma demora maior para a compra e disponibilização dos medicamentos prescritos, 

outras não tem ocorrido e algumas se adquire a compra centralizada por DRS e se atende 

em trinta dias. Pergunta se é possível centralizar todos os procedimentos administrativos? 

 

Dra. Alexandra Mariano Fidêncio, Coordenadora da CAF/SES, afirma que irá constar dentro 

do projeto de centralização das compras das regionais de saúde tanto a ação judicial quanto 

as demandas administrativas, e a CAF irá centralizar todas as compras de medicamento do 

Estado. Ressalta que a CAF se encontra em fase de contratação de novos funcionários e 

fazendo o treinamento destes. Esclarece que há seis pregoeiros e esse número de 

pregoeiros é insuficiente para a demanda de atas da CAF, portanto, muitas vezes se demora 

um tempo maior para fazer um processo licitatório.  

 

Dr. Tiago Texera, Secretário Municipal de Saúde de Jundiaí e membro da Diretoria do 

COSEMS/SP, diz que apoia a estratégia de centralizar esse procedimento referente as 

compras da CAF. 

 
Dra. Adriana Martins de Paula, 2ª Vice-Presidente do COSEMS/SP e Secretária Municipal 

de Guararema, registra que considera fundamental o trabalho realizado pela CAF e que 

exista uma rotina de ingresso de novos prescritores na rede, com o conhecimento desse 

formato. Coloca que as orientações deverão ser detalhadas, ou seja, o prescritor deve ser 

treinado para orientar o usuário. Ressalta que esse movimento de fazer e conhecer as regras 

que existem é muito importante. 

 
 

Dra. Silvany L. C. Portas, Coordenadora da CPS, agradece a presença de todos e dá por 

encerrada a reunião. 


